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O Grupo de Trabalho Interministerial para a atualização da Políti ca Nacional de Defesa e da Estraté-
gia Nacional de Defesa, insti tuído pelo Decreto nº 11.720, de 28 de setembro de 2023, é composto pelos 
seguintes Ministérios: 

Ministério da Defesa;
Casa Civil da Presidência da República;
Gabinete de Segurança Insti tucional da Presidência da República;
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;
Ministério das Comunicações;
Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima;
Ministério de Minas e Energia;
Ministério do Planejamento e Orçamento;
Ministério de Portos e Aeroportos;
Ministério das Relações Exteriores; e
Ministério dos Transportes.

Foram convidadas para parti cipar desse Grupo de Trabalho Interministerial, por meio do Ofí cio nº 20.212/
GM-MD e do Ofí cio nº 20.214/GM-MD, as seguintes comissões:

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal – CRE; e
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados – CREDN.

O processo de atualização da Políti ca Nacional de Defesa – PND e da Estratégia Nacional de Defesa – END 
contou com ampla parti cipação da sociedade. De sua concepção fi zeram parte o meio acadêmico, centros de 
estudos em defesa e representantes da Base Industrial de Defesa. Além disso, os documentos foram disponibili-
zados no síti o eletrônico do Ministério da Defesa, no período entre 5 de março e 5 de maio de 2024, com vistas 
a permiti r que a parcela da sociedade interessada em assuntos de Defesa pudesse expressar suas opiniões e 
proposições, para que o Ministério da Defesa consolidasse o trabalho, em um contexto de amplo debate.

DECRETO Nº 12.725, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

Aprova a Política Nacional de Defesa, a Estratégia Nacional de 
Defesa e o Livro Branco de Defesa Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 9º, § 3º, da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999, e no Decreto Legislativo 
nº 175, de 23 de junho de 2025,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados:
I - a Política Nacional de Defesa - PND, na forma do Anexo I;
II - a Estratégia Nacional de Defesa - END, na forma do Anexo II; e
III - o Livro Branco de Defesa Nacional - LBDN, na forma do Anexo III.

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal deverão considerar, em seus planejamentos, ações 
que concorram para fortalecer a defesa nacional.

Art. 3º O Ministério da Defesa iniciará a coordenação dos trabalhos de atualização dos documentos de que trata o 
art. 1º, a partir de 1º de julho de 2026, observado o disposto no art. 9º, § 3º, da Lei Complementar nº 97, de 9 de junho 
de 1999.

Art. 4º Ficam revogados:
I - o Decreto nº 5.484, de 30 de junho de 2005; e
II - o Decreto nº 6.703, de 18 de dezembro de 2008.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Belém, 18 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho
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A aprovação da Políti ca e da Estratégia Nacionais 
de Defesa por um Decreto Presidencial representa 
muito mais do que um avanço insti tucional — é a rea-
fi rmação do nosso compromisso com a Defesa Nacio-
nal, a soberania, a segurança e o futuro da nação.

Esses documentos são pilares fundamentais 
para o planejamento estratégico da Defesa Nacional. 
Eles estabelecem diretrizes claras e modernas para o 
preparo e o emprego das nossas Forças Armadas, ga-
ranti ndo que estejam prontas para cumprir sua desti -
nação consti tucional com efi ciência, responsabilidade 
e respeito aos valores democráti cos.

Mas a importância dessa políti ca vai além do 
campo militar. Ela fortalece o poder nacional em sua 
totalidade, ao integrar setores estratégicos da socie-
dade brasileira, esti mulando a Base Industrial de De-
fesa, promovendo inovação, autonomia tecnológica e 
geração de empregos qualifi cados. Ao impulsionar a 
indústria nacional, criamos oportunidades, movimen-
tamos a economia e ampliamos nossa capacidade de 
resposta diante dos desafi os globais. Nesse senti do, 
os demais ministérios e órgãos da administração pú-
blica têm o dever de incorporar, em suas políti cas e 
ações, iniciati vas que contribuam diretamente com o 

MENSAGEM
PRESIDENCIAL
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Ministério da Defesa na busca de soluções que for-
taleçam ainda mais a capacidade estratégica do país. 

A Defesa Nacional não é responsabilidade ex-
clusiva das Forças Armadas ou do governo — é uma 
construção coleti va, que envolve universidades, cen-
tros de pesquisa, empresas, trabalhadores e cidadãos 
comprometi dos com o desenvolvimento e a proteção 
do nosso país. É com a parti cipação ati va da socie-
dade que consolidamos uma defesa forte, legíti ma e 
alinhada aos interesses do povo brasileiro.

Reafi rmo, com convicção, o compromisso do 
meu governo em garanti r que as diretrizes estabele-
cidas na Políti ca e na Estratégia Nacionais de Defesa 
sejam plenamente cumpridas, com o engajamento de 
todas as áreas da administração pública e o apoio da 
sociedade brasileira. 

Estamos construindo um Brasil mais seguro, 
mais soberano e mais preparado para os desafi os do 
presente e do futuro. Que essa conquista inspire ain-
da mais união, cooperação e orgulho nacional.

Muito obrigado,

Luiz Inácio Lula da Silva
Presidente do Brasil
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A Políti ca e a Estratégia Nacionais de Defesa são 
os documentos mais importantes do Setor de Defesa e 
norteiam as ações do País em prol da Defesa Nacional.

Esses documentos atualizados oferecem ao país 
uma ferramenta essencial para o fortalecimento da 
nossa capacidade de planejamento estratégico, asse-
gurando que o Brasil esteja preparado para enfrentar 
os desafi os contemporâneos à sua soberania e aos 
seus interesses nacionais.

Com objeti vos e estratégias claros e bem de-
fi nidos, o Brasil fortalece sua postura soberana e 
reafi rma seu compromisso com a paz, a segurança e 

o desenvolvimento nacional. Eles reforçam o com-
promisso das Forças Armadas com o cumprimento 
de sua desti nação consti tucional e impulsiona o de-
senvolvimento da Base Industrial de Defesa, promo-
vendo inovação, autonomia tecnológica e geração de 
empregos. O impacto positi vo se estende à indústria 
nacional como um todo, esti mulando cadeias produ-
ti vas, fortalecendo setores estratégicos e contribuin-
do para o desenvolvimento econômico sustentável. 
Trata-se de um passo decisivo para garanti r a segu-
rança e o progresso do país, com responsabilidade e 
visão de futuro.

APRESENTAÇÃO 
DO MINISTRO 
DE ESTADO DA 
DEFESA
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É com profundo senso de responsabilidade e 
honra que reafi rmamos os pilares da nossa Defesa 
Nacional. As Forças Armadas do Brasil estão, como 
sempre esti veram, prontas para cumprir suas missões 
com dedicação, disciplina e compromisso com os va-
lores democráti cos. Seja na proteção da soberania, no 
apoio à população em situações de emergência ou na 
garanti a da lei e da ordem, nossos militares seguem 
fi rmes em sua vocação de servir ao país.

Tenho orgulho de comandar uma pasta que en-
frenta grandes desafi os, especialmente diante de um 
cenário internacional cada vez mais complexo e im-
previsível. A evolução das ameaças globais exige pre-
paro, inovação e cooperação, e é nesse espírito que o 
Ministério da Defesa trabalha diariamente para forta-
lecer nossas capacidades estratégicas e operacionais.

Seguiremos avançando, com transparência e 
determinação, para que o Brasil esteja sempre pronto 
a defender seus interesses, proteger sua gente e con-
tribuir para um mundo mais seguro e justo.

Muito obrigado,

José Mucio Monteiro
Ministro de Estado da Defesa 
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Política
Nacional de Defesa

INTRODUÇÃO
A Políti ca Nacional de Defesa — PND é o docu-

mento condicionante de mais alto nível que orienta o 
planejamento de ações desti nadas à defesa do País, 
com base na análise dos cenários nacional e interna-
cional. Voltada prioritariamente às ameaças externas, 
estabelece objeti vos que contribuirão para fortalecer 
a Defesa Nacional, em especial o aprimoramento das 
capacidades do Estado brasileiro.

Com esse propósito, foi aprovada, em 1996, a 
Políti ca de Defesa Nacional — PDN, que se confi gurou 
na primeira iniciati va para orientar o planejamento dos 
esforços de toda a sociedade brasileira no senti do de 

reunir capacidades em nível nacional, a fi m de desen-
volver as condições para garanti r a soberania do País, 
sua integridade e a consecução dos objeti vos nacio-
nais. Essa políti ca foi atualizada em 2005 e, após sua 
revisão em 2012, passou a denominar-se PND, já no 
contexto de revisões quadrienais, conforme o disposto 
na Lei Complementar nº 97, de 9 de junho de 1999. 

Adicionalmente, em 2008, foi publicada a primeira 
edição da Estratégia Nacional de Defesa — END. Assim, 
enquanto a PND apresenta os pressupostos do País em 
relação à sua defesa e estabelece os Objeti vos Nacio-
nais de Defesa — OND, a END orienta todos os seg-
mentos do Estado brasileiro quanto às medidas a serem 
implementadas para ati ngir os objeti vos estabelecidos.
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Nacional de Defesa

tecnológicas, industriais e agropecuárias, o País tem 
ampliado a sua projeção no cenário internacional.

O Brasil privilegia a paz e defende o diálogo e 
as negociações para a solução das controvérsias entre 
os Estados. Os eventos históricos corroboram tal pos-
tura e fundamentam o seu posicionamento nas rela-
ções exteriores. Não obstante, é essencial que o Brasil 
dedique contí nua atenção à sua Defesa, haja vista o 
contexto geopolíti co atual de crescente competi ção 
estratégica e a complexidade e a assimetria das amea-
ças passíveis de emergir do cenário internacional.

A PND se arti cula às demais políti cas nacionais, 
com o propósito de integrar esforços e oti mizar os meios 
de que dispõe o Estado brasileiro para consolidar o seu 
Poder Nacional, compreendido como a capacidade da 
Nação para alcançar e manter seus objeti vos nacionais. 

A PND explicita os objeti vos a serem alcançados, 
com vistas a assegurar a necessária capacidade de Defe-
sa Nacional, conceituada como o conjunto de ati tudes, 
medidas e ações do Estado, com ênfase na expressão 
militar, para a defesa do território nacional, da soberania 
e dos interesses nacionais contra ameaças preponde-
rantemente externas, potenciais ou manifestas. 

A PND contribui, especifi camente no âmbito da 
Defesa Nacional, com a Segurança Nacional, entendi-
da como a condição que permite a preservação da so-
berania e da inviolabilidade territorial, a realização dos 
interesses nacionais a despeito de pressões e ameaças 
de qualquer natureza, e a garanti a aos cidadãos do 
exercício dos seus direitos e deveres consti tucionais.

A Defesa Nacional é indissociável do desenvolvi-
mento do País. Ao mesmo tempo em que depende das 
capacidades do Estado, contribui para o aproveitamen-
to e a conservação das potencialidades nacionais e para 
o aprimoramento dos seus recursos e de suas infraes-
truturas, em especial aquelas consideradas críti cas.

Desde a primeira versão da PND, o Estado bra-
sileiro vem aperfeiçoando a concepção da sua estru-
tura de Defesa, processo de longo prazo que abarca 
os estudos e as medidas referentes à compreensão e 
ao enfrentamento de ameaças, ao desenvolvimento 
das potencialidades de todos os segmentos do País, 
à adequação e à modernização dos meios das For-
ças Armadas e à qualifi cação do seu capital humano, 
além da discussão acerca de conceitos, doutrinas, di-
retrizes e procedimentos de preparo e de emprego da 
expressão militar do Poder Nacional.

Esse processo considera os preceitos consti -
tucionais, as políti cas setoriais do País, sua situação 
socioeconômica, sua extensão territorial, seu espaço 
aéreo, suas águas jurisdicionais, as linhas de comuni-
cação maríti mas e o espaço exterior de seu interesse, 
entre outros aspectos relevantes. A complexidade do 
processo de atualização da PND e da END demanda 
uma arti culação entre diversas insti tuições do Estado 
sob a coordenação do Ministério da Defesa e com 
ampla parti cipação da sociedade brasileira. 

Conforme a evolução da conjuntura políti ca, 
social e econômica, a PND passa por um processo 
de atualização a cada quatro anos, com vistas a se 
adequar às mais recentes mudanças nos cenários na-
cional e internacional.

1. O CONTEXTO DA PND

1.1. FUNDAMENTOS

O Brasil ocupa posição proeminente no cenário 
internacional. É o quinto maior país em extensão ter-
ritorial, está entre os dez países mais populosos e en-
tre as maiores economias do mundo. Dotado de am-
pla diversidade de recursos naturais e de capacidades 
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A PND observa os princípios consti tucionais 
que regem as relações internacionais do Estado 
brasileiro, e considera a projeção do País no con-
certo das Nações e a ampliação de sua inserção em 
processos decisórios internacionais, o que requer 
permanente esforço de coordenação diplomáti co-
-militar. Desse modo, o Brasil busca se relacionar 
com os países detentores de disti ntas capacidades 
cientí fi cas e tecnológicas, com vistas a ampliar a sua 
capacidade de Defesa. 

Sem desconsiderar a esfera global, a PND esta-
belece como área de interesse prioritário o entorno 
estratégico brasileiro, que inclui a América do Sul, o 
espaço aéreo sobrejacente ao território nacional, o 
Atlânti co Sul, e os países africanos lindeiros ao Atlânti -
co Sul e à Antárti ca. Em face dos laços históricos e das 
afi nidades culturais com o Brasil, a Comunidade dos 
Países de Língua Portuguesa — CPLP merece especial 
atenção no que se refere aos esforços de cooperação 
no campo da Defesa. 
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1.2. O AMBIENTE NACIONAL

O Brasil é um país de dimensões conti nentais 
e com estatura políti co-econômica signifi cati va. 
Faz fronteira com nove países sul-americanos e um 
território ultramarino da França, e possui cerca de 
8,5 milhões de km² de área terrestre e 5,7 milhões 
de km² de área maríti ma, denominada Amazônia 
Azul®, e mais de 60.000 km de hidrovias potencial-
mente navegáveis, sendo o quinto maior país em ex-
tensão territorial do mundo, com aproximadamente 
17.000 km de fronteira terrestre e 7.500 km de ex-
tensão de litoral. Ademais, é responsável por contro-
lar em torno de 22 milhões de km² de espaço aéreo, 
sob o qual também é prestado o serviço de Busca e 
Salvamento, uti lizando meios militares e, eventual-
mente, coordenando a mobilização de meios civis.

As característi cas geopolíti cas do País ensejam 
vantagens estratégicas, na mesma medida em que se 
traduzem em um amplo espectro de desafi os, que po-
dem representar ameaças ou oportunidades, as quais 
abarcam desde preocupações clássicas, como as atre-
ladas à garanti a da soberania e da integridade terri-
torial, até desafi os estruturais internos, vinculados a 
questões socioeconômicas ainda não resolvidas e que 
afetam parcela da população brasileira. Esses fatores 
internos concorrem para o surgimento de demandas 
que, por vezes, requerem a parti cipação das Forças Ar-
madas em apoio às demais ações do Estado.

A população brasileira, livre de confl itos externos 
em território nacional desde o fi nal do século XIX, tem 
a percepção desvanecida das ameaças. No entanto, a 
História demonstra que, a despeito de se situar relati -
vamente afastado das principais áreas de tensão global, 
o Brasil está sujeito aos transbordamentos de confl itos 
interestatais e intraestatais de seus vizinhos na América 

do Sul e aos possíveis confl itos decorrentes da crescen-
te competi ção estratégica entre as grandes potências 
mundiais. De forma proati va, o País deve se manter per-
manentemente preparado para inibir ou repelir ameaças 
à sua soberania.

Para proteger o seu povo, o seu patrimônio e 
a liberdade de perseguir os seus interesses, o Bra-
sil considera a possibilidade de se defrontar com 
ameaças que venham a pôr em risco o alcance dos 
seus objeti vos nacionais. O eventual enfrentamento 
dessas ameaças requer ações soberanas, consoan-
tes com os princípios e com os fundamentos consti -
tucionais e com as normas de Direito Internacional.

A paz, a segurança e a estabilidade do País re-
querem ações integradas e coordenadas em âmbito 
nacional. Essas medidas contribuem para a redução 
das defi ciências estruturais e para a melhoria das 
condições econômicas, sociais e ambientais, com 
destaque às necessidades de fortalecimento, de 
ampliação e de modernização das áreas de educa-
ção, com vistas à qualifi cação do capital humano, de 
ciência, tecnologia e inovação, de saúde, de infraes-
trutura e da indústria.

As contí nuas incertezas no cenário internacio-
nal podem acentuar problemas no acesso do País 
aos bens e aos serviços importados relacionados à 
vitalidade do Estado, o que pode afetar a capacida-
de da Defesa Nacional.

A crescente demanda mundial por alimentos e 
recursos naturais, riquezas disponíveis no território 
brasileiro, é fator que pode impulsionar o crescimen-
to econômico do País e que, ao mesmo tempo, pode 
moti var ações contrárias aos interesses nacionais.

A mudança do clima, pauta que vem ganhan-
do importância em nível global, apresenta novo viés 
para a análise da Segurança e da Defesa Nacionais. 
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Os fenômenos naturais extremos, com manifesta-
ções visíveis, como a maior incidência de incêndios, 
secas, inundações e a elevação do nível dos oceanos 
e mares, entre outros, acarretam desgastes e prejuí-
zos ambientais, sociais e econômicos. Esses efeitos 
afetam o ambiente em que as Forças Armadas ope-
ram, além de aumentar a demanda por ações de as-
sistência humanitária e resposta a desastres, o que 
pode afetar as capacidades de Defesa da Pátria. 

Além disso, questões vinculadas à temáti ca do 
clima têm sido usadas como justi fi cati vas para a ado-
ção de medidas que impactam as relações entre paí-
ses. O Brasil, em face das característi cas geográfi cas 
do seu território, pode aproveitar esse desafi o como 
uma oportunidade de protagonismo nesse debate. 

Nesse contexto, o patrimônio ambiental 
brasileiro emerge como potencial expressão do 
Poder Nacional, tendo em vista que o Brasil, por 
possuir uma das maiores biodiversidades do pla-
neta, desempenha papel fundamental nos debates 
que buscam soluções para os desafi os ambientais 
globais. A atuação do Estado para a proteção dos 
diversos biomas nacionais e da zona costeira e 
marinha, conciliada com o desenvolvimento sus-
tentável, ocorre de forma multi dimensional, com a 
necessária coordenação de uma série de órgãos e 
enti dades nas esferas federal, estadual, distrital e 
municipal. Trata-se de um compromisso e, ao mes-
mo tempo, de um desafi o para o Estado brasileiro, 
que atua de forma soberana para enfrentá-lo, sem 
prejuízo da cooperação internacional, respeitado o 
interesse nacional.

O Brasil possui regiões com alta concentração 
de população e de ati vidades econômicas, nota-
damente próximas ao litoral, e outras com vazios 
demográfi cos e baixos níveis de desenvolvimento. 

Essa distribuição irregular da densidade demográ-
fi ca pelo território brasileiro consti tui um desafi o 
para a integração e coesão nacional e, portanto, 
para a própria concepção da Defesa e do desen-
volvimento nacional.

A Amazônia brasileira é uma região que, por 
suas característi cas — grande extensão territorial, 
baixa densidade demográfi ca, difi culdades de mo-
bilidade, existência de recursos minerais, potencial 
hídrico e valiosa biodiversidade — requer a efeti va 
presença do Estado, com vistas ao seu desenvolvi-
mento sustentável, à sua defesa e à sua integração 
com as demais regiões do País, de forma a contribuir 
para a coesão nacional.

As fronteiras maríti ma e terrestre demandam 
acentuada atenção, na medida em que por elas 
transitam pessoas e bens, integrando regiões e 
aproximando o País de seus vizinhos. Ao mesmo 
tempo, elas são uti lizadas como rotas para ati vi-
dades ilícitas transnacionais, de maneira que sua 
permeabilidade requer constante vigilância e mo-
nitoramento, atuação coordenada entre o Setor de 
Defesa, os órgãos de segurança pública e as de-
mais agências envolvidas, com estreita cooperação 
com os países limítrofes. 

Nesse contexto, a faixa de fronteira terrestre, 
compreendida como a extensão interna de 150 km 
de largura, paralela à linha divisória terrestre do ter-
ritório nacional, é considerada área indispensável à 
Defesa Nacional, observadas as restrições estabele-
cidas em lei.

A fronteira maríti ma é compreendida pela faixa 
de mar que se estende da costa do litoral conti nen-
tal ou insular, até o limite da plataforma conti nental. 
Nessa faixa maríti ma, o Brasil exerce diferentes gra-
dações de sua soberania, nos termos da legislação 
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nacional, alinhado aos acordos internacionais vigen-
tes. A Zona Econômica Exclusiva — ZEE compreen-
de a área maríti ma até as duzentas milhas da linha 
base, incluída a massa líquida, o leito e o subsolo 
marinho, o que confere ao Brasil direitos de sobe-
rania para fi ns de exploração e aproveitamento, 
conservação e gestão dos recursos vivos e não vi-
vos das águas sobrejacentes, do leito do mar e seu 
subsolo, entre os quais se encontram as maiores re-
servas de petróleo e gás do País. É um ecossistema 
de dimensões e riqueza de recursos naturais que, 

acrescida da plataforma conti nental, é comparável à 
Amazônia brasileira, razão pela qual esse conjunto é 
conhecido como Amazônia Azul®. Por esse moti vo, a 
região requer constante vigilância, monitoramento, 
fi scalização e atuação coordenada entre os órgãos 
de segurança pública e os de defesa. 

A segurança maríti ma do Atlânti co Sul, em face 
da natural vocação maríti ma brasileira, respalda-
da pelo seu extenso litoral, pela magnitude do seu 
comércio maríti mo e pelas ati vidades econômicas 
associadas ao uso direto ou indireto do mar, deve 
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ser uma preocupação constante do Setor de Defesa 
para apoiar o desenvolvimento sustentável do Brasil.

A promoção da estabilidade no Atlânti co Sul 
atende a interesses estratégicos brasileiros. Portan-
to, a revitalização da Zona de Paz e Cooperação do 
Atlânti co Sul — ZOPACAS consti tui prioridade para 
a políti ca externa brasileira. Além de importante foro 
de concertação e cooperação para enfrentar a situa-
ção securitária no Atlânti co Sul, a ZOPACAS oferece 
espaço para a cooperação entre seus integrantes em 
diversas áreas, como mapeamento do fundo marinho, 
pesquisa oceanográfi ca, meio ambiente, transporte 
aéreo e maríti mo, defesa, educação, entre outros.

Da mesma forma que as dimensões conti nen-
tal e maríti ma, o ambiente aeroespacial se carac-
teriza como de fundamental importância para a 
Defesa Nacional. Nesse senti do, o uso do espaço 
exterior, a defesa e o controle do espaço aéreo 
brasileiro, a sua permanente arti culação com o dos 
países vizinhos e o contí nuo desenvolvimento da 
ati vidade aeroespacial são essenciais para resguar-
dar a soberania e os interesses nacionais. 

As infraestruturas críti cas, por terem papel 
essencial para o desenvolvimento, a integração, a 
segurança e a soberania nacionais, serão objetos 
de ações e procedimentos que permitem garanti r a 
conti nuidade da prestação de seus serviços. 

A segurança e a defesa do espaço ciberné-
ti co brasileiro e das infraestruturas críti cas de co-
necti vidade do país, como os cabos submarinos e 
os sistemas satelitais, são essenciais para garanti r 
o funcionamento dos sistemas de informações, de 
gerenciamento e de comunicações de interesse na-
cional, com vistas a miti gar a possibilidade de uma 
desordem social, provocada por inoperância desses 
sistemas causada por ataques cibernéti cos. 

Em todos esses espaços, faz-se necessária 
a presença do Estado e, consequentemente, de 
seu aparato de Defesa Nacional. Nesse sentido, a 
existência de infraestruturas adequadas contribui, 
decisivamente, para a unidade nacional e a inte-
gração territorial, e permite o desenvolvimento, o 
acesso a pontos estratégicos do território e a mo-
bilização e logística tempestivas, necessárias para 
a Defesa Nacional.

Uma base industrial e tecnológica forte cons-
ti tui fator de autonomia estratégica, o que contribui 
para reduzir a dependência externa. O incenti vo à 
Base Industrial de Defesa — BID brasileira deverá 
ocorrer por meio de cooperação entre empresas e 
insti tuições cientí fi cas, tecnológicas e de inovação, 
seja no Brasil, seja em outros países. Essas parcerias 
poderão viabilizar a criação de produtos, de proces-
sos e de serviços inovadores para o Setor de Defesa, 
com vistas ao desenvolvimento nacional.

A obtenção das necessárias capacidades de de-
fesa, à altura dos desafi os de um país como o Brasil, 
demanda investi mentos em projetos estratégicos, 
mediante adequada previsibilidade orçamentária, em 
ações voltadas ao desenvolvimento, à aquisição e à 
manutenção de meios, tecnologias, sistemas e pro-
dutos de Defesa. 

Nesse senti do, a resiliência nacional tem um pa-
pel de destaque na Defesa do País. Ela é compreen-
dida como uma capacidade do Estado de absorver, 
resisti r, reagir e se recuperar dos efeitos de crises, ao 
mesmo tempo em que se adapta e transforma, po-
siti vamente, suas estruturas afetadas. O País deve 
culti var práti cas que esti mulem a iniciação de cultura, 
legislação e estrutura que fortaleçam a resiliência na-
cional, mesmo em tempo de paz.
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1.3. AMBIENTE INTERNACIONAL 

Conforme determina a Consti tuição, o Brasil 
rege suas relações internacionais por princípios, entre 
os quais podem ser citados a independência nacional, 
a autodeterminação dos povos, a não intervenção, a 
igualdade entre os Estados, a defesa da paz e a solução 
pacífi ca dos confl itos. No cenário internacional, a atua-
ção diplomáti ca e o poder militar devem ser proporcio-
nais à estatura e à vocação políti co-estratégica do País.

A geopolíti ca mundial tem sofrido grandes mo-
difi cações. A unipolaridade que se seguiu ao fi m da 
Guerra Fria, nos anos 1990 e 2000, cedeu, progressi-
vamente, lugar à formação de novos centros de dina-
mismo econômico, políti co e militar. Na nova era da 
multi polaridade, os países emergentes têm desempe-
nhado um papel signifi cati vo no crescimento da eco-
nomia mundial e interna. 

A multi polaridade é coerente com a tradição uni-
versalista da políti ca externa brasileira. A formação de 
grupos como o Grupo Brasil, Rússia, Índia, China e África 
do Sul — BRICS amplia as oportunidades de cooperação 
internacional em benefí cio do Brasil. A diversifi cação de 
parcerias externas consti tui oportunidade de redução 
de riscos de dependência no Setor de Defesa.

O cenário internacional atual é menos previsível 
do que aquele vigente no período bipolar e unipolar, 
com o agravante da existência de tensões estratégi-
cas entre as grandes potências. A nova confi guração 
multi polar do mundo não está, porém, adequadamen-
te refl eti da nas arquiteturas de segurança vigentes 
em diversas regiões do mundo. A governança da paz 
e da segurança internacional, que tem o Conselho de 
Segurança das Nações Unidas em seu centro, refl ete, 
ainda, o mundo de 1945 e carece de reformas que a 
atualizem para as realidades de poder do século XXI. 

No campo geoeconômico, a globalização regis-
tra retrocessos, com o enfraquecimento do regime 
comercial centrado na Organização Mundial de Co-
mércio. O recurso unilateral à arma econômica ga-
nhou sofi sti cação, apesar de sua incompati bilidade 
com o Direito Internacional, o que ameaça a integri-
dade do sistema monetário internacional criado em 
Brett on Woods. Em razão dos esforços domésti cos 
de reindustrialização, é menor o grau de interdepen-
dência econômica mundial. 

A ampliação da demanda por recursos naturais 
e a escassez de alguns deles tendem a intensifi car 
as disputas, abertas ou veladas, por fontes de água 
doce, de energia, de alimentos, de recursos minerais 
e de biodiversidade, dentre outras. 

Vale enfati zar que a América do Sul, o Atlânti co 
Sul, os países africanos lindeiros ao Atlânti co Sul e a 
Antárti ca, que compõem o entorno estratégico, de-
têm signifi cati vas reservas de recursos naturais, nas 
quais se incluem grande biodiversidade e minerais 
considerados críti cos, em razão de sua uti lização na 
nova indústria verde.

No plano global, observa-se uma signifi cati va 
expansão dos gastos militares em defesa. O acirra-
mento da competi ção estratégica entre os países 
pode levar a transbordamentos para os ambientes 
regionais, com a possibilidade de gerar impactos so-
bre os interesses nacionais. Nesse contexto, cresce 
a importância de uma atuação diplomáti ca ati va do 
Brasil em favor da prevenção e da resolução pací-
fi ca dos confl itos, por mais distantes que possam 
parecer, em paralelo ao reforço transversal das ca-
pacidades de Defesa. Além disso, a parti cipação do 
Brasil em operações de paz, de ajuda humanitária e 
em outros ti pos de operações multi nacionais, como 
em exercícios militares com outros países, contribui 
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para, além do preparo das Forças Armadas, estreitar 
laços de cooperação e ampliar a projeção do País no 
cenário internacional.

No âmbito regional, a integração entre os paí-
ses sul-americanos é instrumento fundamental para 
a paz e a estabilidade, na medida em que explora 

interesses comuns e promove a confi ança mútua. 
No campo da Defesa, a integração regional se ma-
nifesta no desenvolvimento tecnológico, industrial 
e socioambiental, além da atuação em nível diplo-
máti co e militar em favor da resolução pacífi ca das 
controvérsias no espaço sul-americano.
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Há uma tendência mundial de aumento das de-
sigualdades tecnológicas e de produti vidade entre os 
países, em função do papel desempenhado pelas no-
vas tecnologias e pelos investi mentos em inovação. 
As tecnologias disrupti vas, como a inteligência arti fi -
cial, a realidade virtual e aumentada e a computação 
quânti ca, acentuam as assimetrias na área da Defesa, 
o que infl uencia o equilíbrio de poder entre os países.

Países que investem em inovação e produzem 
tecnologias disrupti vas tendem a ter mais capacida-
de de aumentar o seu grau de desenvolvimento e o 
bem-estar de sua população. Por outro lado, aqueles 
que absorvem tecnologias, sem investi r em seu pró-
prio processo de conhecimento e modernização de 
suas capacidades produti vas, tendem a exercer papel 
secundário no cenário mundial, sem agregar benefí -
cios às suas populações.

A crescente inclusão de sistemas de informa-
ções, de gerenciamento e de comunicação em redes 
demanda aporte tecnológico adequado para o seu 
funcionamento e proteção. Nesse contexto, ataques 
cibernéti cos direcionados a esses sistemas têm se 
tornado recorrentes, intensos e complexos, colocan-
do em risco o funcionamento de segmentos vitais 
dos países afetados. A sofi sti cação e a intensifi cação 
desses ataques contribuem para desestabilizar as re-
lações entre Estados e corporações. 

Impactos provocados por fenômenos naturais 
extremos, por pandemias ou por ati vidades não sus-
tentáveis, poderão acarretar graves consequências 
ambientais, sociais, econômicas e políti cas, o que 
exige pronta resposta do Estado. Nesse senti do, a 
Antárti ca é um conti nente de especial interesse para 
o Brasil. Os fenômenos naturais que lá se originam 
determinam as condições da circulação atmosféri-
ca e oceânica que ati ngem o território nacional, o 

que infl uencia a agricultura, a pecuária, as ati vidades 
pesqueiras e o bem-estar da sociedade. Essas con-
dições, além de moti vações estratégicas de ordem 
geopolíti ca e geoeconômica, foram determinantes 
para que o País aderisse ao Tratado da Antárti ca em 
1975, e desse início à implementação do Programa 
Antárti co Brasileiro — PROANTAR na década de 
1980, cuja execução depende do apoio e do esforço 
logísti co da Defesa.

As interconexões dos fenômenos naturais entre 
a Antárti ca e o Árti co justi fi cam o envolvimento do 
Estado brasileiro nas ati vidades desenvolvidas pela 
comunidade internacional no Árti co, em parti cular no 
campo da cooperação cientí fi ca, com o objeti vo de 
compreender sua infl uência nas questões climáti cas, 
ambientais e geopolíti cas do planeta.

Vale ressaltar que as instabilidades políti cas e 
sociais em países onde há cidadãos brasileiros, re-
presentações diplomáti cas e empresas brasileiras po-
deriam torná-los alvo de ações hosti s, o que exige a 
atuação das Forças Armadas, a fi m de assegurar os 
interesses do Estado e a integridade de pessoas e 
bens nacionais.

Nesse contexto internacional, é imprescindível 
para o Brasil se manter apto a exercer plena e pron-
tamente a sua soberania e a sua capacidade de dis-
suasão. Essa condição demanda ações alinhadas de 
todos os setores governamentais.
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2. CONCEPÇÃO POLÍTICA DE DEFESA

As relações internacionais requerem ações inte-
gradas e coordenadas na esfera do desenvolvimento, da 
diplomacia, e da Defesa, para a redução das defi ciên-
cias estruturais do Estado, para a conjugação dos inte-
resses confl itantes entre os países, e para a dissuasão 
ou o enfrentamento de ações hosti s. Esses três pilares 
— Desenvolvimento, Diplomacia e Defesa – 3D — de-
vem ser explorados com maior ou menor profundidade, 
conforme o caso, a fi m de contribuir para a Segurança 
e a Defesa Nacionais. Contudo, como a Defesa é uma 

ati vidade preponderantemente voltada a ameaças exter-
nas, considerados os aspectos constantes dos ambien-
tes nacional e internacional, o Brasil concebe sua Defesa 
Nacional segundo os seguintes pressupostos, além dos 
princípios já previstos na Consti tuição:

� Forças Armadas adequadamente moti vadas, 
preparadas e equipadas;

� adequabilidade, regularidade e previsibilidade or-
çamentário-fi nanceira para o Setor de Defesa;
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� mobilização nacional estruturada em tempo de paz; 
� sustentabilidade da cadeia produti va da BID; 
� autonomia tecnológica; 
� Amazônia brasileira protegida e integrada às de-

mais regiões do País;
� proteção e uso sustentável dos recursos naturais;
� envolvimento da sociedade brasileira nos assun-

tos de Defesa;
� entorno estratégico, em especial o Atlânti co Sul, 

como zona de paz e cooperação;
� cooperação no âmbito internacional e integra-

ção com os países sul-americanos;

� operações de paz sob a égide de organismos in-
ternacionais;

� parti cipação em processos decisórios interna-
cionais;

� defesa da exploração da Antárti ca para a pes-
quisa cientí fi ca;

� defesa do uso do espaço exterior para fi ns ex-
clusivamente pacífi cos; e

� cooperação para a proibição e a eliminação total 
de armas químicas, biológicas, radiológicas e nu-
cleares, ressalvado o direito ao desenvolvimento 
e ao uso dessas tecnologias para fi ns pacífi cos.

D
iv

ul
ga

çã
o 

/ 
Fo

rç
a 

Aé
re

a 
Br

as
ile

ira



26

POLÍTICA  NACIONAL DE DEFESA

3. OBJETIVOS NACIONAIS DE DEFESA — OND

Em decorrência da análise dos ambientes na-
cional e internacional e de suas projeções, e da con-
cepção políti ca, são estabelecidos os OND, os quais 
devem ser interpretados como as condições a serem 
alcançadas e manti das, permanentemente, pelo Esta-
do brasileiro no âmbito da Defesa. 

São OND:
I. Garanti r a soberania, o patrimônio nacional, a 
integridade e a inviolabilidade territorial

Trata-se de assegurar, perante atores externos, 
os princípios consti tucionais de independência nacio-
nal, de autodeterminação dos povos e de não inter-
venção, de modo a fazer valer os interesses nacio-
nais e preservar o conjunto das insti tuições, os bens 
nacionais, os direitos e os deveres dos brasileiros, o 
acesso e a mobilidade em todo o território nacional e 
nas águas jurisdicionais brasileiras.
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II. Assegurar a capacidade de Defesa para 
viabilizar o cumprimento da desti nação 
consti tucional das Forças Armadas

Refere-se a proporcionar às Forças Armadas 
capacidades necessárias para realizar a vigilância, 
o monitoramento, o controle e a defesa do territó-
rio, das águas jurisdicionais e dos espaços aéreo e 
exterior brasileiros, e prover a segurança das linhas 
de comunicação maríti mas de interesse, por meio 
da garanti a de recursos orçamentários e fi nancei-
ros ao Setor de Defesa, condizentes com a estatu-
ra políti co-estratégica do Brasil, e com adequada 
regularidade e previsibilidade fi nanceira. Conside-
ra a necessidade de contí nuo aperfeiçoamento da 
doutrina de emprego das Forças Armadas, de for-
ma singular e conjunta, com foco na interoperabi-
lidade, bem como o seu adequado aparelhamento, 
com emprego de tecnologias modernas e equipa-
mentos efi cientes e em quanti dade compatí vel com 
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a magnitude das suas atribuições. Compreende a 
dotação de recursos humanos adequados às pecu-
liaridades da profi ssão militar, permanentemente 
qualifi cados, preparados e moti vados, e a manu-
tenção do serviço militar obrigatório em todo ter-
ritório nacional.

III. Promover o desenvolvimento tecnológico e 
produti vo na área de defesa

Signifi ca manter e promover a pesquisa, com 
vistas à autonomia nacional, por meio do desenvol-
vimento de tecnologias modernas e nacionais, sobre-
tudo aquelas consideradas críti cas na área de Defesa, 
e de parcerias com outras nações detentoras de co-
nhecimentos de interesse do País. Refere-se, ainda, à 
qualifi cação do capital humano, ao desenvolvimento 
da BID e dos insti tutos de ciência e de tecnologia e 
de produtos de emprego dual e militar, além da gera-
ção de empregos e de renda.

IV. Preservar a coesão e a unidade nacionais
Trata-se da preservação da identi dade na-

cional, dos valores, das tradições e dos costumes 
do povo brasileiro e dos objeti vos fundamentais e 
comuns a toda a Nação, com vistas a garanti r aos 
cidadãos brasileiros o pleno exercício dos direitos e 
dos deveres consti tucionais.

V. Salvaguardar as pessoas, os bens, os recursos e 
os interesses nacionais situados no exterior

Signifi ca proporcionar condições de seguran-
ça aos brasileiros no exterior, de forma a assegurar 
o respeito aos direitos individuais e coleti vos, pri-
vados e públicos, além do cumprimento de acordos 
internacionais, e o zelo ao patrimônio, aos ati vos 
econômicos e aos recursos nacionais existentes 

fora do Brasil, de acordo com o ordenamento jurí-
dico internacional. 

VI. Ampliar o envolvimento da sociedade 
brasileira nos assuntos de Defesa Nacional

Trata-se de aumentar a percepção da socie-
dade brasileira sobre a criti cidade dos assuntos re-
lacionados à defesa do País, com a promoção da 
parti cipação dos cidadãos nos debates relaciona-
dos ao tema, com vistas à construção de uma sólida 
cultura de Defesa.

VII. Contribuir para a estabilidade regional e 
para a paz e a segurança internacionais 

Refere-se à parti cipação do Brasil, coorde-
nada pelo Ministério das Relações Exteriores, nos 
mecanismos de cooperação e concertação com 
países de seu entorno estratégico, bem como com 
organismos internacionais de caráter multi lateral, 
promovendo a confi ança mútua e a colaboração 
em assuntos de interesse comum e na Segurança 
e Defesa Nacionais.

VIII. Contribuir para a projeção do Brasil no 
cenário internacional e para a sua inserção em 
processos decisórios internacionais

Caracteriza-se pelas ações no senti do de in-
crementar a parti cipação do Brasil, coordenada 
pelo Ministério das Relações Exteriores, em orga-
nismos e fóruns internacionais relevantes, e apro-
fundar a cooperação em temas de interesse nacio-
nal com outros países, com vistas a alcançar uma 
maior infl uência nas decisões e nas matérias que 
afetam a comunidade internacional.
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CONSIDERAÇÕES 
FINAIS 

O alcance dos objeti vos estabelecidos nesta 
Políti ca depende da interação com a sociedade bra-
sileira e da arti culação dos setores da administra-
ção pública federal. Da mesma forma, as medidas 
implementadas pelo Setor de Defesa deverão ob-
servar e atender, no que couber, às interações com 
as demais políti cas setoriais. 

Além disso, os objeti vos estabelecidos nesta 
Políti ca direcionarão a formulação da Estratégia 
Nacional de Defesa, documento que estabelece as 
ações para a sua consecução.
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ESTRATÉGIA  NACIONAL DE DEFESA

INTRODUÇÃO
O Brasil rege suas relações internacionais, entre 

outros fundamentos, pelos princípios consti tucionais 
da não intervenção, da defesa da paz e da solução pa-
cífi ca dos confl itos. Essa vocação para a convivência 
harmônica com outros países é parte da identi dade 
nacional e consti tui valor a ser conservado pelo povo 
brasileiro.

Por outro lado, o contexto atual demonstra 
que as relações internacionais se mantêm instáveis 
e possuem desdobramentos, por vezes, imprevisíveis. 
Dessa forma, conforme defendido por José Maria da 
Silva Paranhos Júnior, o Barão do Rio Branco, patrono 

da Diplomacia Brasileira, o Brasil tem a consciência 
de que “nenhum Estado pode ser pacífi co sem ser 
forte”, de modo que o crescente desenvolvimento do 
País deve ser acompanhado pelo adequado preparo 
de sua Defesa. 

Assim, há uma progressiva conscienti zação da 
sociedade brasileira sobre a sua responsabilidade na 
preservação da soberania do País e sobre a importân-
cia de dotá-lo de capacidades que garantam a conse-
cução de suas legíti mas aspirações. 

O Estado, como provedor da segurança da popula-
ção brasileira, é o responsável por coordenar as ações re-
lacionadas à Defesa Nacional, que tem como documento 
de mais alto nível a Políti ca Nacional de Defesa — PND, 
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a qual estabelece os Objeti vos Nacionais de Defesa — 
OND, que devem ser permanentemente perseguidos. 

A Estratégia Nacional de Defesa — END orienta 
os segmentos do Estado brasileiro quanto às medidas 
que devem ser implementadas para que esses objeti -
vos sejam alcançados. É, portanto, o vínculo entre o 
posicionamento do País nas questões de Defesa e as 
ações necessárias para efeti vamente dotá-lo da capa-
cidade para atender a seus interesses. 

Fundamentada na PND, a END defi ne, de 
forma clara e objeti va, as estratégias que deverão 
nortear a sociedade brasileira nas ações de defesa 
da Pátria. Trata das bases sobre as quais deve estar 
estruturada a defesa do País, assim como indica as 
arti culações que deverão ser conduzidas no âmbito 
das instâncias dos três Poderes e a interação entre 
os diversos escalões condutores dessas ações com 
os segmentos não governamentais do País. 
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1. CONCEPÇÃO ESTRATÉGICA DE DEFESA 

A concepção estratégica de defesa do País, em 
tempo de paz ou de crise, está pautada na constru-
ção e na manutenção de capacidades para dissuadir 
ou neutralizar eventuais ameaças, potenciais ou ma-
nifestas, observado o estabelecido na Consti tuição, 
nos preceitos do Direito Internacional e nos compro-
missos fi rmados. Nesse senti do, a dissuasão não im-
plica que o País tenha que se limitar à realização de 
ações de caráter estritamente militar. 

O Brasil adota postura estratégica baseada na 
existência de uma estrutura com credibilidade, ca-
paz de gerar efeito dissuasório. Nesse contexto, a 
Defesa Nacional contribui para a segurança nacional 
ao fortalecer a dissuasão, com vistas à preservação 
da soberania, da inviolabilidade territorial e dos in-
teresses nacionais. 

O Brasil, por sua tradição de defensor do diá-
logo e da convivência harmoniosa entre os povos, 
busca contribuir para a paz mundial. Como conse-
quência, deve estar preparado para atender às pos-
síveis demandas de parti cipação em Operações de 
Paz, sob a égide da Organização das Nações Uni-
das — ONU ou de outros organismos multi laterais. 
A parti cipação em Operações de Paz e em outras 
ações, tais como exercícios e operações internacio-
nais, deve seguir os princípios e as prioridades das 
políti cas externa e de defesa do Brasil e as regras e 
os princípios do Direito Internacional, em parti cular 
do Direito Internacional Humanitário.

No gerenciamento de crises internacionais, o 
Estado brasileiro poderá ser demandado a empregar 
todas as expressões do Poder Nacional de diferentes 
formas, ressalvado o repúdio a qualquer intervenção 
na soberania dos Estados. Excepcionalmente, e de 

forma coerente com sua história e os cenários vis-
lumbrados, observados os dispositi vos consti tucio-
nais e legais, os interesses do País e os princípios bá-
sicos da políti ca externa e do ordenamento jurídico 
internacional, o Brasil pode parti cipar de arranjos de 
defesa coleti va e de operações internacionais, com 
vistas a contribuir para a estabilidade mundial e a 
pacifi cação de confl itos. 

No plano interamericano, a parti cipação ati va 
do País no pilar de Segurança Multi dimensional da 
Organização dos Estados Americanos — OEA e na 
Junta Interamericana de Defesa — JID contribui para 
a defesa do Brasil, o que promove a estabilidade e a 
cooperação em matéria de segurança nas Américas. 
O caráter multi dimensional dessa abordagem abran-
ge iniciati vas contra o terrorismo, o crime organizado, 
o tráfi co de entorpecentes e as ameaças cibernéti cas.

A integração regional colabora para a defesa do 
território nacional, fomenta a confi ança e a transpa-
rência entre os países da América do Sul e pode con-
tribuir para o desenvolvimento das bases industriais 
de defesa de maneira colaborati va, de modo a pro-
porcionar um desenvolvimento mútuo das capacida-
des tecnológicas. 

O Atlânti co Sul é uma área de interesse geoestra-
tégico para o Brasil. A proteção dos recursos naturais 
existentes nas águas, no leito e no subsolo marinho 
sob jurisdição brasileira é uma prioridade do País. A 
exploração e explotação da Amazônia Azul® e a uti liza-
ção das linhas de comunicação maríti mas do Atlânti co 
Sul conti nuarão a ser vitais para o desenvolvimento do 
Brasil, o que exige a intensifi cação das capacidades de 
prover a segurança maríti ma. Para o incremento dessa 
segurança, é importante a ampliação de um ambien-
te de cooperação com os países lindeiros do Atlânti co 
Sul, sobretudo por meio de suas Marinhas. 
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Para tanto, o fortalecimento da Zona de Paz e 
Cooperação do Atlânti co Sul — ZOPACAS contribui-
rá para a consolidação do Brasil como ator regional 
relevante, de modo a aumentar sua infl uência no 
entorno estratégico e miti gar as possibilidades de 
interferências militares de potências extrarregionais 
no Atlânti co Sul. 

Com aproximadamente 95% (noventa e cinco 
por cento) de seu comércio exterior ocorrendo por 
via maríti ma, o Brasil tem interesses envolvidos em 
linhas de comunicação maríti mas que se estendem 
para além de seu entorno estratégico. Assim, é ne-
cessário acompanhar as questões relacionadas à 
segurança maríti ma e às crises ou aos confl itos em 

qualquer região do mundo, especialmente nas áreas 
focais de tráfego maríti mo.

O Ministério da Defesa e os demais Ministérios 
envolvidos, com o concurso das Forças Armadas, deve-
rão ampliar o apoio necessário à parti cipação brasileira 
nos processos de tomada de decisão sobre o desti no 
da região Antárti ca e defender a sua exploração estrita-
mente para fi ns de pesquisa cientí fi ca, com a preserva-
ção do seu meio ambiente e de sua manutenção como 
patrimônio da humanidade. Consideradas as possíveis 
repercussões geopolíti cas promovidas pela mudança do 
clima, os debates nos fóruns internacionais sobre pes-
quisas cientí fi cas e governança na região da Antárti ca 
devem ser acompanhados.

D
iv

ul
ga

çã
o 

/ 
Fo

rç
a 

Aé
re

a 
Br

as
ile

ira



36

ESTRATÉGIA  NACIONAL DE DEFESA

Na região amazônica, a garantia da integrida-
de territorial e a proteção da biodiversidade, dos 
recursos naturais e do potencial energético são 
prioridades para o País. O desenvolvimento so-
cioeconômico da Amazônia e de suas infraestru-
turas de telecomunicação e transporte, de forma 
sustentável e adaptada às peculiaridades regio-
nais, continuará vital para a integração nacional, 
e exigirá a ampliação das capacidades de prover 
segurança e de garantir a soberania, com a intensi-
ficação da presença militar e a efetiva ação do Es-
tado, com vistas a impedir que entidades exógenas 
possam influenciar as comunidades locais. Para a 
ampliação dessa segurança, é imprescindível o for-
talecimento da cooperação e da integração com os 
demais países amazônicos.

O Estado deve dispor de meios capazes para 
exercer a vigilância, o controle e a defesa das 
águas sob jurisdição brasileira, do seu território e 
do seu espaço aéreo, incluídas as áreas continental 
e marítima. Deve, ainda, manter a segurança das 
linhas de comunicação marítimas e dos Serviços 
de Navegação Aérea, especialmente no Atlântico 
Sul, e buscar mantê-lo como permanente zona de 
paz e cooperação. 

A atuação da Defesa do Estado brasileiro tem 
como fundamento a obrigação de garanti r adequado 
nível de segurança ao País, tanto em tempo de paz 
quanto em situação de confl ito. Em consonância com 
a sua vocação pacífi ca, o Brasil é signatário do Trata-
do de Não-Proliferação de Armas Nucleares e apoia 
as iniciati vas para a eliminação total dessas armas 
por parte dos países que as possuem, ressalvado o 
seu uso para o desenvolvimento e para fi ns pacífi cos. 
Apoia, também, iniciati vas para a eliminação de ou-
tras armas de destruição em massa. 

Na hipótese de agressão estrangeira, o País pre-
cisa estar apto a respondê-la tempesti vamente por 
meio das expressões do Poder Nacional. Para tanto, 
é imprescindível o contí nuo desenvolvimento e arti -
culação entre os setores de defesa, econômico-fi nan-
ceiro, comunicações, industrial, infraestrutura, maríti -
mo, cientí fi co-tecnológico e de inovação, cibernéti co, 
segurança pública, defesa civil, biossegurança, ener-
géti co, hídrico, alimentar, educacional, entre outros, 
com vistas à Defesa Nacional. 

Para além da capacidade de resposta, o País 
deve ser resiliente. O processo de construção e 
fortalecimento da resiliência nacional abrange ana-
lisar as ameaças, compreender os fenômenos a elas 
relacionados e avaliar os seus riscos, de modo a 
fundamentar o planejamento para fortalecer as ca-
pacidades e os recursos nacionais para lidar com as 
incertezas, as tensões e a eventual materialização 
de ações hosti s. 

Em parti cular, a manutenção de Forças Armadas 
modernas, integradas, distribuídas de forma adequa-
da no território nacional e em condições de pronto 
emprego, e o aprimoramento da mobilização nacional 
tornam-se importantes para uma resposta tempesti -
va às possíveis agressões ao Estado brasileiro. Des-
sa forma, é prioritário assegurar, em consenso com 
os três Poderes, a conti nuidade e a previsibilidade 
da alocação de recursos orçamentários e fi nanceiros 
para o setor de Defesa.

O País deverá buscar o constante aperfeiçoa-
mento das suas estruturas de inteligência, de in-
formação, e de comando e controle dos órgãos en-
volvidos na Defesa Nacional. Nesse contexto, os 
investi mentos em capacitação e em infraestrutura 
são pressupostos essenciais para a obtenção de re-
cursos humanos qualifi cados.

37

BRASIL 2024

As ati vidades de monitoramento e controle do 
espaço aéreo, do território, das águas jurisdicionais 
brasileiras e de outras áreas de interesse e a capa-
cidade de pronta resposta em qualquer um desses 
espaços, contra qualquer ameaça ou agressão, de-
mandam interoperabilidade e sinergia em ações de 
caráter conjunto entre as Forças Armadas.

O Brasil deve estar em condições de mobilizar 
seus recursos humanos e materiais e os serviços dis-
poníveis em prol da Defesa Nacional. Nesse senti do, 
o Serviço Militar Obrigatório e Voluntário contribui 
para garanti r a parti cipação dos cidadãos como ins-
trumento de mobilização para a unidade nacional e 
para o desenvolvimento da mentalidade de defesa na 
sociedade brasileira.

Os setores governamental, industrial e acadê-
mico, voltados para a ciência, tecnologia e inova-
ção — CT&I, devem ser priorizados e integrados, de 
modo a contribuir para assegurar que o atendimento 
às necessidades de Produtos de Defesa — PRODE 
seja apoiado em tecnologias críti cas sob domínio na-
cional. Tais tecnologias são obti das por meio do es-
tí mulo e do fomento ao setor industrial e ao meio 
acadêmico, de forma sinérgica. O fortalecimento da 
Base Industrial de Defesa — BID, incluído o domínio 
de tecnologias de uso dual, é fundamental para o de-
senvolvimento tecnológico do Setor de Defesa e a 
redução de dependência externa. As oportunidades 
de evolução tecnológica da BID estão diretamente 
relacionadas ao incremento da inovação aberta e das 
interações da “tríplice hélice” (governo, indústria e 
academia), que envolve insti tuições da área de CT&I, 
da absorção de conhecimentos dos países com reco-
nhecido desenvolvimento tecnológico e da sustenta-
bilidade na fabricação de produtos que incorporem a 
requerida maturidade tecnológica.

2. FUNDAMENTOS

2.1. PODER NACIONAL

O Poder Nacional é representado como a con-
jugação interdependente de vontades e de meios 
disponíveis para a consecução dos interesses nacio-
nais. O desejável robustecimento do Poder Nacional 
é condicionado pelo desenvolvimento do País, em 
processo contí nuo e vinculado ao planejamento es-
tratégico de mais alto nível. 

A consolidação do Poder Nacional consiste em um 
conjunto de ati vidades executadas com o objeti vo de 
fortalecê-lo, pela manutenção ou pelo aperfeiçoamento 
do poder existente, ou pela transformação do potencial 
em poder. A efi ciência de tal preparo depende de polí-
ti cas e estratégias que propiciem as condições neces-
sárias ao processo de desenvolvimento do País. Nesse 
senti do, a END orienta a aplicação do Poder Nacional, 
considerados os recursos necessários, o esforço para 
obtê-los e os óbices existentes, a fi m de ati ngir e manter 
os objeti vos estabelecidos pela PND. 

No contexto da Defesa Nacional, em face da 
análise dos atuais cenários, nacional e internacional, 
é necessário que o Estado detenha capacidades para 
enfrentar qualquer desafi o e, caso necessário, evoluir, 
prontamente, da situação de paz ou de crise para a 
situação de confl ito armado.

2.2. CAPACIDADES DO ESTADO PARA A 
DEFESA NACIONAL

A parti cipação coordenada e sinérgica de órgãos 
e enti dades governamentais e, quando instados, de 
entes privados com condições de apoiar a defesa e a 
segurança em seu senti do mais amplo, proporciona ao 



38

ESTRATÉGIA  NACIONAL DE DEFESA

D
iv

ul
ga

çã
o 

/ 
M

ar
in

ha
 d

o 
Br

as
il

Estado, por meio das expressões do Poder Nacional, as 
diversas capacidades necessárias para a sua defesa, o 
que potencializa a realização dos interesses nacionais. 
A seguir, destacam-se as principais capacidades: 

CIBERNÉTICA: capacidade de assegurar o uso 
do espaço cibernéti co, a fi m de garanti r a soberania, 
o patrimônio, os interesses nacionais, a inviolabilida-
de territorial e a resiliência das infraestruturas críti cas 
nacionais e das Forças Armadas, por meio da coope-
ração e da integração de esforços em proveito da se-
gurança cibernéti ca.

COMUNICAÇÃO ESTRATÉGICA: capacidade de 
assegurar a comunicação, de forma integrada, oportuna, 
coordenada, com a amplitude desejada e sincronizada, 
de temas de interesse nacional. O esforço de comuni-
cação estratégica visa contribuir para a criação, o for-
talecimento e a preservação de condições favoráveis à 
consecução dos objeti vos nacionais.

COORDENAÇÃO E CONTROLE: capacidade 
de arti cular as ati vidades dos diversos órgãos e enti -
dades governamentais, em prol da Defesa Nacional, 
tendo como fundamento o domínio e a integridade 
do tráfego de informações.

DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO: capaci-
dade de fomentar o desenvolvimento e a modernização, 
por meio do incenti vo à CT&I, dentre outras iniciati vas, 
de PRODE e de sistemas de defesa, por intermédio de 
ações integradas empreendidas pelo Estado, pela indús-
tria e pelo meio acadêmico, de forma sinérgica, com vis-
tas à atualização das tecnologias uti lizadas pelos serviços 
de defesa e à independência tecnológica do País.

GESTÃO DA INFORMAÇÃO: capacidade de ga-
ranti r a obtenção, a proteção, a produção e a difusão 
dos conhecimentos necessários ao processo decisório, 
à coordenação e ao controle dos meios de que dispõe 
o Estado, de modo a proporcionar aos tomadores de 

decisão acesso à Inteligência, em todos os níveis, a fi m 
de possibilitar as ações preventi vas do Estado.

LOGÍSTICA: capacidade de gerenciar e coordenar 
a cadeia produti va necessária aos interesses nacionais, 
de forma a garanti r que bens e serviços sejam entregues 
e uti lizados oportunamente. Por sua vez, no âmbito da 
logísti ca, a mobilidade estratégica se refere à condição 
de que dispõe a infraestrutura de transporte do País, de 
capacidade multi modal, de permiti r que meios civis e mi-
litares se desloquem, oportunamente, para as áreas de 
emprego no território nacional ou no exterior, quando se 
impuser a defesa dos interesses nacionais. 

MOBILIZAÇÃO: capacidade de passar, oportu-
namente, da situação de normalidade para o atendi-
mento a uma crise, confl ito armado ou guerra, com 
efi cácia e mínimo transtorno para a vida nacional.

PROJEÇÃO DO PODER NACIONAL: capacida-
de de projetar sua infl uência para além de suas fron-
teiras, consideradas as expressões do Poder Nacional, 
a fi m de salvaguardar os interesses nacionais ou atuar 
sob o mandato de organismos internacionais.

PRONTA RESPOSTA: capacidade de empregar, 
efi cientemente, no menor prazo possível, os meios de 
expressão do Poder Nacional, em resposta à ameaça aos 
interesses nacionais. Tem como efeito desejado a deter-
rência, pois visa agir de forma direta e pontual para de-
sescalar uma crise, ou encerrar um confl ito defl agrado.

PROTEÇÃO: capacidade de agir em qualquer 
situação, de forma a preservar o bem-estar da po-
pulação, o território e o funcionamento de suas ati -
vidades vitais. Requer a adequação e a estruturação 
dos sistemas de vigilância nas áreas de interesse e 
de controle sobre o território nacional, as águas sob 
jurisdição brasileira, o espaço aéreo sobrejacente e 
o espaço exterior, o espaço cibernéti co e outras 
áreas de interesse, com especial atenção à faixa de 
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fronteira. São exemplos dessas estruturas, o Siste-
ma de Defesa Aeroespacial Brasileiro — SISDABRA, 
o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil — 
SINPDEC, o Sistema de Controle do Espaço Aéreo 
Brasileiro — SISCEAB, o Sistema de Proteção da 
Amazônia — SIPAM, o Sistema de Gerenciamento 
da Amazônia Azul® — SisGAAz, o Sistema Integra-
do de Monitoramento de Fronteiras — SISFRON, 
o Sistema Militar de Defesa Cibernéti ca — SMDC 
e o Programa de Proteção Integrado de Fronteiras 
— PPIF. Deve considerar os interesses brasileiros 
no exterior, com o propósito de assegurar a obser-
vância dos direitos individuais e coleti vos, privados 
ou públicos, e o cumprimento de acordos interna-
cionais, de modo a zelar, também, pelo patrimônio, 
pelos ati vos econômicos e pelos recursos nacionais 
existentes no exterior.

RESILIÊNCIA NACIONAL: capacidade de ab-
sorver, resisti r, reagir e se recuperar dos efeitos de 
crises, ao mesmo tempo em que se adapta e trans-
forma suas estruturas afetadas, de forma oportuna 
e pragmáti ca.

2.3. BASE INDUSTRIAL DE DEFESA — BID

O Setor de Defesa deverá esti mular, no seu âmbito 
de atuação, o desenvolvimento das potencialidades in-
dustriais do País, com vistas a ampliar o Poder Nacional. 

A defesa e o desenvolvimento do País são na-
turalmente interdependentes, na medida em que se 
confi guram como fatores preponderantes para dotar 
os meios humanos e a infraestrutura de que a Nação 
necessita para suportar um eventual emprego da ex-
pressão militar. É imperioso que o aparato de defesa 
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esteja de acordo com as mais avançadas práti cas e 
tecnologias, o que requer adequado nível de desen-
volvimento cientí fi co e tecnológico nacional. 

Nesse contexto, a defesa do Brasil exige o per-
manente fortalecimento de sua BID, formada pelo 
conjunto de órgãos e enti dades, públicas e privadas, 
civis e militares, regidas pelo ordenamento jurídico 
brasileiro, que realiza ou conduz pesquisas, projetos, 
promove o desenvolvimento, a industrialização, a 
produção, o reparo, a conservação, a revisão, a con-
versão, a modernização, a manutenção, a integração, 
e a desati vação ou o encerramento de bens e servi-
ços de defesa.

Em relação aos aspectos comerciais, esses devem 
estar subordinados aos imperati vos estratégicos, com o 
propósito de permiti r o atendimento dos OND. Assim, 
importa que a rede de desenvolvimento, produção e 
comercialização esteja submeti da a regimes legais, re-
gulatórios e tributários especiais, para proporcionar ade-
quado nível de segurança às empresas nacionais contra 
os riscos do imediati smo 
mercanti l e da falta de re-
gularidade nas demandas 
estatais por PRODE, sem 
prejudicar a competi ção 
de mercado e o desenvol-
vimento de novas tecnolo-
gias. Desse modo, deverá 
ser levada em conta a com-
peti ti vidade da BID, com 
vistas a incrementos na ex-
portação de bens, serviços 
e tecnologias militares e às 
suas possíveis adaptações 
para emprego no segmento 
civil (uso dual).

Tais regimes deverão proporcionar à BID condi-
ções de aumentar sua competi ti vidade em relação ao 
mercado externo, de forma a ampliar sua escala de 
produção e, nesse senti do, promover maior regula-
ridade às demandas de produtos, quer sejam exclu-
sivamente de defesa, quer sejam de aplicação dual.

A contraparti da para tais regimes especiais deve 
ser a observância, pela BID, de requisitos estabeleci-
dos pelo Estado, de acordo com os perti nentes instru-
mentos legais, de modo que tal condição não confi gure 
privilégios, mas prerrogati vas decorrentes de seu com-
prometi mento com a qualidade do Poder Nacional.

O fomento da BID contribui para o crescimento 
econômico do País, na medida em que gera empregos 
diretos e indiretos e desenvolve tecnologias críti cas, 
insumos para a Defesa Nacional e produtos e conhe-
cimentos de desti nação dual. Assim, investi r em de-
fesa contribui para a garanti a da soberania e para a 
promoção do desenvolvimento econômico, cientí fi co 
e tecnológico e esti mula o crescimento do País. 
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Considerado o contexto da globalização nas 
áreas comercial e industrial, a busca por parcerias es-
tratégicas dos órgãos e das enti dades da BID com 
os congêneres públicos e privados de outros países 
ou de organismos internacionais deve ser prioridade, 
com vistas à ampliação da capacidade de produção 
de tecnologias brasileiras e à redução das aquisições 
de bens e serviços de defesa no exterior, como aque-
les cuja propriedade intelectual permaneça de ti tula-
ridade estrangeira, ainda que fabricadas no País. 

As ações desti nadas à promoção e à inteligência 
comercial buscarão expandir a parti cipação da BID no 
comércio internacional de bens e serviços de defesa, 
por meio de sua divulgação, de modo a aumentar a 
visibilidade nos mercados externos, e de sua inserção 
em programas federais, estaduais, distritais e muni-
cipais, quando for o caso, de apoio às exportações, 
sempre em atendimento às prioridades e às restri-
ções decorrentes da políti ca externa e das obrigações 
do País ao amparo do direito internacional.

Tais parcerias deverão ter como premissa o for-
talecimento das capacitações autônomas nacionais. 
A END considera importante, portanto, que parte 
substancial do desenvolvimento, da produção e da 
manutenção dos produtos e sistemas de defesa seja 
realizada no Brasil, sem descuidar das oportunidades 
de atrair outros países, preferencialmente do entorno 
estratégico, para comparti lhar a sua produção. 

O componente estatal da BID deverá, em prin-
cípio, projetar e produzir o que o setor privado não 
pode fazer de forma efi caz, no curto e médio prazo. 
Dessa forma, o Estado buscará atuar para promover 
o desenvolvimento tecnológico nacional, em estreito 
vínculo com as insti tuições de CT&I nacionais. 

A busca por novos mercados é um dos maiores 
desafi os para a BID e fator imprescindível ao seu de-
senvolvimento e à sua sustentação. Nesse escopo, a 
atuação do Estado consti tui importante agente facili-
tador, visto que a políti ca externa prati cada pelo Bra-
sil, bem como o suporte estatal a fi nanciamentos de 

programas, projetos de pesqui-
sa, desenvolvimento, produção, 
aquisições e comercialização de 
PRODE nacionais tendem a pro-
porcionar maior confi ança aos 
potenciais compradores.

O Estado deve uti lizar seu 
poder de compra, conforme suas 
prioridades, a fi m de gerar de-
manda regular e garanti r condi-
ções mínimas de sustentabilidade 
e de aprimoramento das capaci-
dades da BID, para que a cadeia 
de produção seja relati vamente 
independente da políti ca de ex-
portação e de comercialização de 
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produtos duais. O apoio fi nanceiro é indispensável, par-
ti cularmente quando se considera as tecnologias mais 
complexas aplicadas em PRODE, a fi m de promover for-
te interação entre a vertente de desenvolvimento e pes-
quisa e a vertente de produção e origem dos recursos, 
com a fi nalidade de prover segurança para a conti nui-
dade dos projetos desde sua gênese. É imprescindível, 
parti cularmente, quando se trata de tecnologias mais 
complexas, com forte interação entre os agentes desen-
volvedores e de produção, a fi m de miti gar os insucessos 
nos seus estágios de amadurecimento.

No que se refere às competências tecnológicas 
nacionais no campo da defesa, o seu aprimoramen-
to ocorre em função tanto do desenvolvimento da 
infraestrutura de ciência e tecnologia, quanto da for-
mação de recursos humanos. Por isso, é de grande 
importância a promoção de uma políti ca de formação 
nas ciências básica e aplicada, privilegiando a aproxi-
mação da produção cientí fi ca com as ati vidades rela-
ti vas ao desenvolvimento tecnológico da BID. 

Resguardados os interesses de segurança do 
Estado quanto ao acesso a informações, devem ser 
esti muladas iniciati vas conjuntas entre organizações 
de pesquisa das Forças Armadas, insti tuições acadê-
micas nacionais e empresas privadas brasileiras. 

Nesse contexto, o Ministério da Defesa deverá 
realizar o acompanhamento de pesquisas avançadas 
em tecnologias de defesa nos insti tutos de ciência e 
tecnologia das Forças Armadas ou em outras orga-
nizações a elas subordinadas ou associadas, visando, 
sobretudo, à atuação sinérgica de tais iniciati vas. O ob-
jeti vo é a integração que evite duplicidade de esforços, 
que comparti lhe quadros e ideias e que racionalize os 
recursos, assim como, privilegie a construção de elos 
entre pesquisa e produção, mantendo aderência aos 
avanços em ciências básicas. 

Para ati ngir tal condição, é necessário que os pro-
jetos de pesquisa sejam, prioritariamente, realizados de 
forma conjunta pelas insti tuições de tecnologia avan-
çada das três Forças Singulares. Projetos de interesse 
comum a mais de uma Força devem ter seus esforços 
integrados, defi nindo-se, para cada um deles, um polo 
integrador. Esses projetos poderão ser organizados com 
personalidade própria e deverão ser selecionados e ava-
liados não somente pelo seu potencial de emprego ime-
diato, mas também por seu potencial de capacitação e 
de desenvolvimento tecnológico da BID, para contribuir 
com o desenvolvimento tecnológico nacional. 

Tais projetos deverão considerar a interoperabili-
dade dos equipamentos das Forças Armadas, resguar-
dando-se, contudo, as singularidades de cada Força. 
Esse critério deverá ser observado na políti ca de ob-
tenção de PRODE, com vistas a racionalizar o emprego 
de recursos orçamentários e fi nanceiros e garanti r, nas 
decisões de obtenção, a prevalência do compromisso 
com o desenvolvimento das capacidades tecnológicas, 
o aumento do índice de nacionalização de tecnologias 
e o fortalecimento da cadeia logísti ca do país.
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2.4. RECURSOS HUMANOS

No que se refere ao quadro de pessoal, deve-
rá ser manti do um efeti vo ati vo pronto e capacitado 
para o cumprimento da missão consti tucional e das 
atribuições subsidiárias das Forças Armadas, e uma 
reserva qualifi cada e em condições de ser convocada 
para atuar em prol da defesa da Pátria, quando neces-
sário. Nesse contexto, deverá ser manti do o caráter 
obrigatório do Serviço Militar, por representar uma 
das condições para a mobilização da população bra-
sileira em defesa da soberania nacional, além de ser-
vir como instrumento de integração, de coesão e de 
afi rmação da unidade nacional, independentemente 
de classes sociais, uma vez que gera oportunidades 
de aprimoramento pessoal e profi ssional e promove 
o exercício da cidadania.

O Serviço Militar Obrigatório e o Serviço Militar 
Voluntário deverão ser empregados em função das 
característi cas e necessidades funcionais e profi s-
sionais das Forças Singulares. Entretanto, deverá ser 
observado o seu caráter educati vo, social e profi ssio-
nalizante, de modo a entregar à sociedade cidadãos 
comprometi dos com o País e mais bem preparados 
para o mercado de trabalho e, sobretudo, reservistas 
qualifi cados e moti vados para bem servir à Pátria.

A composição dos efeti vos deverá estar em 
consonância com a políti ca de emprego oti mizado 
dos recursos humanos, sendo imperati vo buscar o 
equilíbrio entre o ingresso do militar de carreira e do 
militar temporário, visando equilibrar a necessidade 
de formação de reservas e o atendimento das neces-
sidades funcionais de cada Força. A carreira militar, 
dado o seu caráter universal, deve exprimir o con-
junto da sociedade brasileira e, portanto, manter seu 
acesso facultado a todas as classes sociais.

A educação militar compreende o ensino conti -
nuado nas carreiras de ofi ciais e praças, abrangendo os 
níveis médio, técnico, superior, pós-graduação e cursos 
de altos estudos de políti ca e estratégia, de modo a in-
cluir programas de capacitação e intercâmbio voltados 
à formação, à especialização e ao aperfeiçoamento de 
pessoal. Considera, ainda, desde o período de formação 
inicial, a perspecti va de atuação conjunta das três For-
ças Armadas, de forma integrada, cooperati va e sinérgi-
ca como uma prioridade no Setor de Defesa.

Deve-se promover o surgimento de quadros de 
carreiras civis na área de Defesa, e incenti var o envol-
vimento da sociedade brasileira, sobretudo, a acadê-
mica, sobre temas de interesse de Defesa, por meio 
de audiências públicas, apresentações, seminários, 
cursos e ati vidades correlatas, além dos trabalhos, 
de forma conjunta, em projetos de desenvolvimento 
tecnológico e de interesse do setor. Ademais, é im-
portante fomentar o meio acadêmico a criar carreiras 
voltadas para estudos de Defesa, conjugado com um 
esforço do Estado em promover espaços na burocra-
cia estatal para receber esses especialistas, por meio 
de concurso público.

 
2.5. AÇÕES DE DIPLOMACIA

No ambiente internacional, em diversos domí-
nios, podemos observar a crescente relevância da di-
plomacia no encaminhamento das grandes questões 
globais. A ati vidade diplomáti ca esti mula o conheci-
mento recíproco entre Estados e permite a concilia-
ção de eventuais diferenças de percepções.

No contexto da políti ca externa do Brasil, a ati -
vidade diplomáti ca se orienta pelos princípios esta-
belecidos no art. 4º da Consti tuição: a independên-
cia nacional, a prevalência dos direitos humanos, a 
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autodeterminação dos povos, a não intervenção, a 
igualdade entre os Estados, a defesa da paz, a solu-
ção pacífi ca dos confl itos, o repúdio ao terrorismo e 
ao racismo, a cooperação entre os povos para o pro-
gresso da humanidade e a concessão de asilo políti co. 

Por meio da diplomacia, o País propõe, negocia, 
infl uencia e assume compromissos internacionais bi-
laterais e multi laterais que conformam um arcabouço 
legal internacional em que se inserem as ati vidades 
da Defesa, e que contribuem para a consecução de 
seus objeti vos. 

Nesse senti do, o diálogo e a cooperação com 
outros países, principalmente no âmbito do entorno 
estratégico e dos organismos internacionais, são fun-
damentais para a Defesa Nacional, por serem pode-
rosos instrumentos de prevenção e de resolução pa-
cífi ca de confl itos, os quais antecedem a necessidade 
de emprego da força, que se materializa no uso da 
expressão militar do Poder Nacional. 

2.6. SETOR DE DEFESA

O Setor de Defesa, componente do Sistema de 
Defesa Nacional, consti tuído pelo Ministério da Defesa e 
integrado pela Marinha do Brasil, pelo Exército Brasileiro 
e pela Força Aérea Brasileira, é responsável pelo preparo 
e pelo emprego da expressão militar do Poder Nacional.

Em tempos de paz ou de crise, o Setor de Defesa 
atua de maneira a contribuir tanto para as ações de 
diplomacia empreendidas pelo País quanto em caso de 
confl ito armado e, por outro lado, é o setor do Estado 
brasileiro que possui a prerrogati va do uso da força.

Desse modo, para respaldar a diplomacia nos 
tempos de paz e para estar preparado para a defesa 
dos interesses do Brasil em caso de confl ito, o Estado 
apoiará o Setor de Defesa para manter a regularidade 

e a conti nuidade na alocação dos recursos orçamen-
tários e fi nanceiros, buscando alcançar patamar com-
patí vel com a média de gastos dispendida por países 
com adequado desenvolvimento no setor, para que 
seja possível substi tuir os equipamentos obsoletos 
das Forças Armadas, minorar o elevado grau de de-
pendência em relação a PRODE estrangeiros e para 
incrementar os programas de fi nanciamento às em-
presas nacionais fornecedoras de PRODE, impulsio-
nando-as nos mercados interno e externo.

A Consti tuição conceitua as Forças Armadas como 
insti tuições nacionais permanentes e regulares, organiza-
das com base na hierarquia e na disciplina, sob a autorida-
de suprema do Presidente da República. Elas se desti nam 
à defesa da Pátria, à garanti a dos poderes consti tucionais 
e, por iniciati va de qualquer um deles, da lei e da ordem.

Em face das peculiaridades dos confl itos arma-
dos modernos, é imprescindível o emprego conjun-
to das Forças, racionalizando meios de toda ordem 
e aperfeiçoando as capacidades de cada uma delas, 
por meio do uso sinérgico de suas característi cas e 
potencialidades, sem desconsiderar, contudo, a pos-
sibilidade dos seus empregos singulares. 

É necessário desenvolver as ati vidades de vigi-
lância e controle do espaço aéreo, do território, das 
águas jurisdicionais brasileiras, do espaço cibernéti co e 
de outras áreas de interesse, bem como a capacidade 
de pronta resposta a qualquer ameaça ou agressão.

Adicionalmente às atribuições consti tucionais, 
as três Forças deverão ter condições de atuar, de for-
ma singular ou conjunta, em operações internacionais, 
quer de caráter expedicionário, de operações de paz 
ou de ajuda humanitária, a fi m de atender aos com-
promissos assumidos pelo País ou para salvaguardar 
os interesses brasileiros no exterior e contribuir com 
os objeti vos da políti ca externa brasileira.
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Por fi m, as Forças Armadas deverão buscar, per-
manentemente, aperfeiçoar a interoperabilidade na 
atuação conjunta, combinada e interagências.

2.6.1. MARINHA DO BRASIL

O Poder Maríti mo, fator essencial e decisivo 
para o desenvolvimento econômico e social do País, 
integra todos os recursos que o Estado dispõe para 
uti lizar o mar e as vias navegáveis interiores em seu 
favor. O Poder Naval, seu componente armado, inte-
gra a expressão militar do Poder Nacional e se des-
ti na, primordialmente, a defender os interesses do 
Brasil no mar e nas vias navegáveis interiores, para 
garanti r sua integridade, sua soberania e a boa ordem 
desses espaços.

Conforme consta de sua missão, expressa na 
Consti tuição e legislação, cabe à Marinha do Brasil 
preparar e empregar o Poder Naval, a fi m de con-
tribuir para:

a) a defesa da Pátria;
b) a garanti a dos poderes consti tucionais e, por ini-

ciati va de qualquer um deles, da lei e da ordem;
c) o cumprimento das atribuições subsidiárias; e
d) o apoio à políti ca externa.

Vale ressaltar que, quanto às atribuições subsi-
diárias previstas em lei, cabe parti cularmente à Mari-
nha do Brasil aquelas relacionadas à Autoridade Ma-
ríti ma, poder público exercido nos espaços maríti mos 
sob soberania e jurisdição nacional.
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Em vista da diversidade de tarefas e atribuições, 
e em função das amplas possibilidades de emprego do 
Poder Naval, sua atuação ocorre em quatro campos: 

� Defesa Naval: é a desti nação consti tucional 
primordial e intransferível da Marinha do Bra-
sil, voltada fundamentalmente para a defesa 
da Pátria contra ameaças externas. A Defesa 
Naval consti tui o papel clássico das marinhas 
e, embora em tempo de paz não tenha a 
mesma visibilidade que a atuação em outros 
campos, ela é a principal razão da existência 
da Poder Naval e, por sua complexidade, de-
manda maior esforço em seu preparo; 

� Segurança Maríti ma: abrange as ati vidades de 
vigilância e patrulhamento das águas jurisdicio-
nais brasileiras, o socorro maríti mo na área de 
Salvamento e Resgate — SAR, sob a respon-
sabilidade do Brasil no Atlânti co Sul, e as ati -
vidades necessárias para garanti r a segurança 
do tráfego aquaviário. A atuação da Marinha do 
Brasil na Segurança Maríti ma proporciona à so-
ciedade brasileira a uti lização segura dos espa-
ços maríti mos sob jurisdição nacional e das vias 
navegáveis interiores para fi ns de exploração 
sustentável de recursos, transporte, pesquisa 
cientí fi ca, comunicação e manutenção de um 
ambiente resiliente, produti vo e acessível para 
impulsionar o desenvolvimento do País;

� Diplomacia Naval: engloba um amplo espectro 
de ati vidades desenvolvidas pela Marinha do 
Brasil em apoio à políti ca externa do País, entre 
as quais estão incluídas a parti cipação de meios 
e de pessoal em operações de paz, missões hu-
manitárias, exercícios multi nacionais e visitas 
ofi ciais de navios a portos no exterior; e

� Apoio às ações do Estado: envolve diversas 
ati vidades desenvolvidas pela Marinha do 
Brasil em apoio ou cooperação com outros 
órgãos do Estado. Está associado ao desíg-
nio de contribuir com a garanti a dos poderes 
consti tucionais e, por iniciati va de qualquer 
um deles, da lei e da ordem, e ao cumprimen-
to das atribuições subsidiárias gerais previs-
tas em lei, como cooperar com o desenvolvi-
mento nacional e a defesa civil. Entre outras 
ati vidades, se enquadra nesse campo de 
atuação o apoio ao Programa Antárti co Brasi-
leiro — PROANTAR e à pesquisa cientí fi ca na 
Amazônia Azul®.

A natural vocação maríti ma do Brasil, evidencia-
da em sua localização e característi cas geográfi cas, 
que compreendem numerosos rios e lagos e um ex-
tenso litoral, conjugada com a importância estratégi-
ca do Atlânti co Sul, exige que o País mantenha vigi-
lância ininterrupta e presença efeti va em suas águas 
jurisdicionais, sendo capaz de atuar de modo decisivo 
no mar, em seu espaço aéreo sobrejacente, nas vias 
navegáveis interiores e em áreas terrestres limitadas 
de interesse para as operações navais.

Em que pese a possibilidade de se fazer presen-
te além dos limites nacionais, devido à sua intrínseca 
mobilidade e permanência, o Poder Naval brasileiro 
concentrará seus esforços na Amazônia Azul®, área 
maríti ma sob jurisdição do Brasil, com destaque para 
quatro regiões que requerem atenção especial: a fai-
xa da costa brasileira que vai de Santos a Vitória, a 
Margem Equatorial, que vai do Amapá ao Rio Grande 
do Norte e que inclui a Bacia da Foz do Amazonas, 
a Elevação do Rio Grande e os arquipélagos e ilhas 
oceânicas brasileiras.
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O contí nuo processo de adequação do Poder 
Naval para cumprir sua desti nação consti tucional 
primordial, a defesa da Pátria, e para atender às 
atribuições subsidiárias da Marinha do Brasil, deve 
visar ao fortalecimento das seguintes capacidades 
estratégicas: adaptabilidade, consciência situacio-
nal, cooperati vidade, expedicionária, mobilidade, 
permanência, poder de combate, presença, pron-
ti dão e resiliência.

Em face dos desafi os existentes nos disti ntos 
campos de atuação e em função das capacidades estra-
tégicas requeridas, os meios navais, aeronavais e de fu-
zileiros navais e as estruturas logísti cas, administrati vas 
e de comando e controle da Marinha do Brasil devem 
ser capazes de executar as seguintes tarefas:

a) negar o uso do mar;
b) projetar poder;
c) controlar áreas maríti mas e águas interiores;
d) realizar proteção maríti ma;
e) prover a segurança da navegação aquaviária; e
f) contribuir para a segurança e o desenvolvimen-

to nacional.

Para cumprir suas tarefas, a Marinha do Brasil 
será organizada em Forças, que compreendem os 
meios navais, aeronavais e os fuzileiros navais.

O Poder Naval deve dispor de navios de superfí -
cie de porte condizente para executar ações e opera-
ções próprias da Defesa Naval. Em parti cular, navios 
escoltas tecnologicamente modernos, dotados com 
sensores e sistemas de armas com elevados requi-
sitos operacionais, são prioritários para controlar as 
áreas maríti mas e atuar na proteção das linhas de co-
municações maríti mas. Também deve possuir navios 
patrulha em número sufi ciente para manter constan-

te vigilância e presença do Estado nas águas jurisdi-
cionais brasileiras, tanto na costa brasileira como nas 
vias navegáveis interiores.

Para a negação de uso do mar, tarefa essencial 
para gerar efeito dissuasório contra eventuais agres-
sões externas perpetradas por atores que possuam 
Poder Naval consistente, a Marinha do Brasil deve 
possuir uma força de submarinos de envergadura, 
composta por unidades convencionais de propulsão 
diesel-elétrica e nuclear. O esforço no desenvolvi-
mento de um submarino com propulsão nuclear deve 
prosseguir, dada a importância desse meio para a dis-
suasão estratégica do País.

O inventário de meios de superfí cie da Ma-
rinha do Brasil também deve incluir navios para 
executar tarefas específi cas, como: operações de 
contramedidas de minagem, ati vidades hidrocea-
nográfi cas, auxílio à sinalização náuti ca e apoio à 
pesquisa cientí fi ca nas águas jurisdicionais brasilei-
ras e no conti nente antárti co.

A Aviação Naval operará aeronaves tripuladas 
e sistemas de aeronaves remotamente pilotadas, a 
parti r de navios e de terra, em atendimento às ne-
cessidades da Marinha do Brasil. Fundamental para a 
operação da Força Naval é a capacidade de assegurar 
o grau adequado de controle do ar na área de opera-
ções navais, seja de forma autônoma ou em conjunto 
com a Força Aérea Brasileira.

Para contribuir com a tarefa de projeção de po-
der, a Marinha do Brasil manterá os fuzileiros navais 
em permanente condição de pronto emprego, para 
atuar na Defesa Naval, com ênfase nas operações 
anfí bias e ribeirinhas, ações no litoral e de proteção. 
Destaca-se a atuação dos Fuzileiros Navais na defe-
sa dos arquipélagos e das ilhas oceânicas brasileiras, 
no apoio ao controle das linhas de comunicações fl u-
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viais, na proteção de instalações navais e portuárias 
e na parti cipação em operações internacionais de paz 
e humanitárias em apoio à políti ca externa. Em que 
pese a amplitude de possibilidades de emprego do 
Corpo de Fuzileiros Navais, seu caráter anfí bio e ex-
pedicionário será sempre preservado.

O preparo do Poder Naval deve ser permanente-
mente orientado para a busca e a manutenção das capa-
cidades necessárias ao pronto emprego da Força. Nesse 
senti do, é essencial atribuir as devidas prioridades na 
obtenção e na manutenção dos meios e na qualifi cação 
do pessoal para operá-los de modo efi ciente.

2.6.2. EXÉRCITO BRASILEIRO

O Exército Brasileiro tem como missão contribuir 
para a garanti a da soberania nacional, dos poderes 
consti tucionais e da lei e da ordem, salvaguardado os 
interesses nacionais e em cooperação com o desen-
volvimento nacional e o bem-estar social. Para isso, 
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prepara a Força Terrestre, mantendo-a em permanente 
estado de pronti dão, sendo capaz de se fazer presente 
onde for necessário, dotada de meios adequados e de 
profi ssionais altamente preparados, com capacidades 
militares que superam os desafi os do século XXI e que 
respaldam as decisões soberanas do Brasil. 

Ao priorizar a operacionalidade, a disponibilidade 
e a pronti dão, decorrentes do contí nuo processo de 
transformação, o Exército se mantém focado no cum-
primento integral de sua missão, contribuindo para a 
garanti a da soberania do Estado brasileiro, sua segu-
rança e de suas riquezas naturais, sua cultura, seus va-
lores e suas tradições. A Força Terrestre, estruturada e 
preparada para o cumprimento de missões operacio-
nais conjuntas, singulares e interagências, deve reunir 
capacidades militares que instrumentalizem o Estado 
brasileiro com as ferramentas dissuasórias necessárias 
para resguardar seus interesses e seu território. Ade-
mais, nos limites de suas atribuições consti tucionais, 
deve contribuir para o desenvolvimento nacional. 
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No contexto das Operações de Garanti a da Lei 
e da Ordem — GLO, nos termos da Consti tuição e do 
marco legal infraconsti tucional, são empreendidas, de 
forma episódica, ações de caráter preventi vo e repres-
sivo, limitadas no tempo e no espaço. Da mesma for-
ma, a Força Terrestre parti cipa da proteção integrada 
de infraestruturas críti cas e da execução de obras de 
cooperação em todo o território nacional, em proveito 
do adestramento militar e do desenvolvimento do País.

A par da defesa da Pátria, da garanti a dos pode-
res consti tucionais e da lei e da ordem, o Exército tem 
o compromisso de apoiar a população brasileira em 
situações de emergência. Sem o comprometi mento 
de sua desti nação consti tucional, a Força Terrestre 
prosseguirá no desempenho de suas atribuições sub-
sidiárias em apoio à sociedade e por meio de ações 
preventi vas e repressivas, na faixa de fronteira terres-
tre, contra delitos transfronteiriços e ambientais.

Focado em se manter pronto para vencer os con-
fl itos atuais, o Exército se dedica, na mesma medida, 
ao preparo para o combate do futuro, atento ao ritmo 
célere das alterações no caráter da guerra. Assim, oti -
mizando a aplicação de seus recursos e a gestão dos 
meios disponíveis, objeti va manter a Força Terrestre nas 
melhores condições para contribuir com a resiliência na-
cional e para somar ao esforço conjunto de se contrapor 
aos desafi os e às ameaças à Segurança Nacional.

Na área internacional, para contribuir com os 
objeti vos da políti ca externa brasileira, alinhado com 
o Ministério da Defesa e o Ministério das Relações 
Exteriores, a Diplomacia Militar Terrestre se orienta 
pelo conceito de segurança cooperati va com as na-
ções amigas. Destacadamente no entorno estratégi-
co brasileiro, o Exército empreende o esforço singular 
para contribuir no incremento da confi ança mútua e 
dos laços de amizade com os países lindeiros.

Com suas organizações militares amplamente dis-
tribuídas pelo território nacional, o Exército busca, inter-
namente, contribuir para a percepção de segurança por 
parte da população brasileira, além de projetar a presen-
ça do Estado nas regiões mais afastadas dos grandes 
centros urbanos, com destaque para a Amazônia brasi-
leira. Como resultado dessa capilaridade, há desdobra-
mentos para a capacidade de mobilização e de pronta 
resposta, não só no que tange às operações militares de 
defesa da Pátria, como também às ações subsidiárias, às 
Operações de GLO e às ações contra ilícitos transfron-
teiriços e ambientais, perpetrados na faixa de fronteira. 

Da mesma forma, a Força Terrestre deve ser capaz 
de se fazer presente pela mobilidade de seus meios, em 
especial de suas brigadas leves, mecanizadas e blinda-
das, apoiada na Mobilidade Estratégica. Assim, o Exérci-
to, em conjunto com as demais Forças Singulares, deve 
ter capacidade de concentrar as forças necessárias para 
garanti r a superioridade decisiva no combate, manten-
do a inviolabilidade do território nacional. 

Ao mesmo tempo, o Exército deverá ter a capa-
cidade de projeção de poder, consti tuindo uma Força 
Expedicionária, quer para operações de paz, de ajuda 
humanitária ou demais operações para atender aos 
compromissos assumidos pelo Estado brasileiro, sob 
a égide de organismos internacionais ou para salva-
guardar interesses brasileiros no exterior. 

No contexto da perene preparação para a guerra 
do futuro, os programas estratégicos, componentes 
do Portf ólio Estratégico do Exército, exercem papel 
fundamental como geradores das capacidades neces-
sárias para que o Exército Brasileiro cumpra as suas 
missões, de acordo com o previsto na Consti tuição 
e nas demais diretrizes constantes da normati vas in-
fraconsti tucionais, em parti cular desta Estratégia Na-
cional de Defesa. Ademais, os programas estratégicos 
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agem como indutores do processo de transformação 
em curso no Exército Brasileiro e geram signifi cati vos 
benefí cios à sociedade, entre os quais, o fortalecimen-
to da BID, o desenvolvimento de tecnologias duais, a 
geração de empregos, a projeção internacional, a paz 
social e a segurança. A conti nuidade de suas ações 
possibilita a necessária evolução tecnológica e dou-
trinária da Força Terrestre, mantendo-a em patamares 
de relevância operacional, compatí veis com o grau de 
dissuasão desejado, e para seu emprego efeti vo nas 
missões atribuídas pelo Estado. 

Dos programas estratégicos indutores da trans-
formação, alguns colaboram diretamente para a dis-
suasão, em conjunto com as demais Forças Singulares. 
Nesse senti do, o Sistema Integrado de Monitoramen-
to de Fronteira — SISFRON, o Programa Astros, o 
Programa Defesa Anti aérea, o Programa Defesa Ci-
bernéti ca, o Programa Aviação e o Programa Forças 
Blindadas promovem o incremento da mobilidade, da 
ati vidade de monitoramento e controle das fronteiras 
e da capacidade de atuar na negação de acesso inde-
sejado a áreas ou a sistemas estratégicos de interesse 
da Defesa Nacional.

Dessa forma, o fortalecimento do Poder Militar 
Terrestre se consti tui elemento dissuasório fundamen-
tal para um país conti nental como o Brasil. Com esse 
propósito, o preparo para atuar em variados ambientes 
operacionais, com foco na Amazônia, e a parti cipação 
em operações internacionais deverão receber atenção 
prioritária. De forma semelhante, o Setor Cibernéti co 
deverá se manter em constante evolução. Ainda, a For-
ça Terrestre deve conti nuar a aperfeiçoar os sistemas 
militares terrestres e incrementar as suas capacidades 
operacionais e a pronti dão logísti ca, buscando as con-
dições requeridas para contribuir, efeti vamente, para 
a consecução dos requisitos ati nentes aos conceitos 
operacionais de anti acesso e de negação de área.

2.6.3. FORÇA AÉREA BRASILEIRA

Decorrente de sua desti nação consti tucional, a 
Força Aérea Brasileira tem como missão manter a so-
berania do espaço aéreo e integrar o território nacio-
nal com vistas à defesa da Pátria. Além disso, coopera 
subsidiariamente com setores relacionados ao desen-
volvimento nacional e à Defesa Civil na forma da lei. 
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A arquitetura operacional para a manutenção 
da soberania do espaço aéreo e a proeminência no 
espaço exterior está orientada em torno das capaci-
dades militares da Força Aérea Brasileira, observados 
a doutrina e os princípios próprios para o emprego do 
Poder Aeroespacial. 

A efi ciência operacional dessas capacidades 
está intrinsecamente relacionada ao binômio ciência-
-tecnologia, de sorte que a Força Aérea busca ampliar 
o domínio cientí fi co-tecnológico que lhe possibilite 
responder aos desafi os impostos pelas característi cas 
da guerra moderna.

Nesse contexto, tornam-se imperiosas a criação 
e a ampliação de polos tecnológicos integradores, 
com o objeti vo de conquistar a autossufi ciência em 
projetos de desenvolvimento e na fabricação de sis-
temas de Comando, Controle, Comunicação, Compu-
tação e Inteligência (C4I), com vistas a eliminar, pro-
gressivamente, a dependência externa. 

No âmbito do domínio espacial, a Força Aérea 
Brasileira, em parceria com a Agência Espacial Brasileira, 
seguirá investi ndo em ati vos do Segmento Solo, a fi m 
de consolidar a infraestrutura aeroespacial do País em 
atendimento à demanda global, resguardados os inte-
resses nacionais. Sob a abrangência do Segmento Lan-
çador e do Segmento Espacial, o esforço insti tucional 
segue apontado para o desenvolvimento do veículo lan-
çador nacional e para a equalização de gargalos tecno-
lógicos inerentes à produção de componentes espaciais 
indispensáveis à autonomia nacional na construção de 
satélites e de experimentos diversos. 

A Força Aérea Brasileira busca sinergia na coor-
denação entre esses atores e acelera a incorporação 
do Brasil ao ecossistema espacial mundial, para que o 
Segmento Usuário, quarto pilar da dimensão espacial, 
se consolide ao promover a capilaridade nas entregas 

dos diversos produtos gerados pelo Programa Espacial 
Brasileiro. Assim, fi ca garanti do o princípio da dualidade, 
que atende, por um lado, às operações das Forças Ar-
madas e, por outro, às demandas da sociedade brasileira 
nas áreas de comunicação, meteorologia, observação da 
terra, navegação e monitoramento do espaço.

Considerando que a Aeronáuti ca se confi gura 
como uma Força Armada fortemente vinculada à tecno-
logia, é imprescindível uti lizar as capacidades de prote-
ção dos sistemas de comando e controle e das infraes-
truturas críti cas da Força, principalmente aquelas que 
envolvam o espaço cibernéti co de interesse. Deve, por-
tanto, manter em elevado nível a segurança e a defesa 
dos seus sistemas computacionais. 

Importa considerar o caráter dual das atribui-
ções da Aeronáuti ca: a defesa aeroespacial e o con-
trole do espaço aéreo. Em decorrência de acordos 
internacionais, compete à Aeronáuti ca o controle do 
espaço aéreo e o serviço de busca e resgate no espa-
ço aéreo sobrejacente ao território nacional e à área 
oceânica sob responsabilidade do Brasil, realizado em 
conjunto com a Marinha do Brasil. 

Nesse contexto, são dois os componentes-chave 
para o exercício da soberania no espaço aéreo nacional: 
o Sistema de Defesa Aeroespacial Brasileiro — SISDA-
BRA e o Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro 
— SISCEAB. Ambos confi guram elementos interdepen-
dentes e complementares no cumprimento da missão 
consti tucional da Força Aérea. Enquanto o SISDABRA é 
responsável pelas ações de defesa propriamente ditas, 
compete ao SISCEAB o controle do espaço aéreo e o 
exercício das ati vidades de proteção ao voo. A atuação 
sinérgica e integrada desses sistemas permite uti lizar, de 
forma efi ciente e racional, as sucessivas e complementa-
res camadas de vigilância do espaço aéreo, simultanea-
mente a um adequado controle do espaço estratégico.
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Diante de tão relevantes tarefas, a Força Aé-
rea Brasileira se mantém como pilar de sustentação 
da Defesa Nacional devido não só à sua capacidade 
operacional, mas também por contribuir signifi cati va-
mente para o fortalecimento do Poder Aeroespacial, 
de forma qualifi cada a cumprir quaisquer missões no 
ambiente de operações singulares, conjuntas, combi-
nadas ou interagências. 

2.7. SETORES ESTRATÉGICOS

Três setores tecnológicos são essenciais para a 
Defesa Nacional: o nuclear, o cibernéti co e o espacial. 
Portanto, são considerados estratégicos e devem ser 
fortalecidos. Em decorrência de sua própria natureza, 
consti tuem esferas de confl uências entre desenvolvi-
mento e defesa e entre o meio civil e o militar. Impor-
ta, nesse contexto, à capacitação do País como um 
todo, para conferir ao Poder Nacional condições de 
se adaptar às circunstâncias e de se servir do poten-
cial de emprego que abrigam. 

Esses setores estratégicos apresentam elevada 
complexidade, de forma que, ao mesmo tempo em 
que demandam liderança centralizada, requerem es-
treita coordenação e integração de diversos atores 
e áreas do conhecimento. Dessa forma, no Setor de 
Defesa, atribui-se à Marinha do Brasil a responsabili-
dade pelo Setor Nuclear, ao Exército o Setor Ciberné-
ti co e à Força Aérea o Setor Espacial. 

No Setor Nuclear, o Brasil é um dos países mais 
atuantes na causa da não proliferação de armas nu-
cleares. Porém, sem renunciar ao domínio da tecno-
logia nuclear, optou por empregá-la para fi ns exclusi-
vamente pacífi cos, decisão consubstanciada no texto 
consti tucional e referendada pela adesão do País ao 
Tratado de Não Proliferação de Armas Nucleares. 

São atribuições do Setor Nuclear: 

a) aprimorar o desenvolvimento da tecnologia nu-
clear para fi ns pacífi cos; 

b) concluir, no âmbito do programa do submarino 
convencional com propulsão nuclear, a comple-
ta nacionalização e o desenvolvimento, em es-
cala industrial, do ciclo do combustí vel nuclear, 
inclusive a sua conversão e o seu enriquecimen-
to, e o domínio da tecnologia de construção de 
reatores nucleares; 

c) aprimorar as tecnologias e as capacitações nacio-
nais com vistas a qualifi car o País para projetar e 
construir reatores de pesquisa, reatores de teste e 
termelétricas nucleares, ainda que desenvolvidas 
por meio de parcerias com outros países ou com 
empresas estrangeiras, com o propósito de garan-
ti r a segurança energéti ca, inclusive por meio da 
diversifi cação da matriz energéti ca nacional;

d) aumentar a capacidade de usar a energia nuclear 
em amplo espectro de ati vidades de uso pacífi co, 
inclusive por meio de parcerias, destacando-se a 
produção de radiofármacos e a irradiação de ali-
mentos, contribuindo para a segurança; 
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e) regulamentar e fi scalizar a segurança nuclear, ra-
diológica e ambiental das instalações e das áreas 
relacionadas ao Programa Nuclear da Marinha;

f) incrementar a capacidade de prover a proteção 
e a defesa das instalações nucleares; e 

g) incrementar a capacidade de prover as defesas quí-
mica e radiológica derivadas da ati vidade nuclear.

No Setor Cibernéti co, as Forças Armadas devem 
ser capazes de atuar em todo espectro das operações 
militares e de cooperar com a proteção e o auxílio de 
ati vos civis. São prioritárias as tecnologias de comu-
nicações entre as unidades das Forças Armadas, de 
modo a assegurar sua interoperabilidade e a sua capa-
cidade de atuar de forma integrada e com segurança.

Essa condição, no âmbito da Defesa, implica 
aprimorar a segurança da informação e das comuni-
cações, abrangida a defesa cibernéti ca e das comu-
nicações. Será necessário, portanto, concluir a estru-
tura do Sistema Militar de Defesa Cibernéti ca com 
seu marco legal e suas normas, e desenvolver o seu 
preparo e o seu emprego em todos os níveis. 

No Setor Cibernéti co, por sua transversalidade 
intrínseca às demais dimensões, identi fi cam-se as se-
guintes atribuições:

a) consolidar a atuação conjunta e interagências;
b) produzir o conhecimento de inteligência neces-

sário ao nível estratégico-operacional;
c) garanti r a proteção dos sistemas de Comando e 

Controle (C²) de Defesa, ainda que degradados;
d) contribuir na proteção de infraestruturas críti -

cas de interesse da Defesa; e 
e) responder às ações adversas aos interesses do 

Estado — iminentes ou executadas —, no espa-
ço cibernéti co.

Dessa forma, busca-se fomentar a pesquisa, o de-
senvolvimento e a inovação, com foco nas tecnologias 
que permitam o planejamento e a execução das ati vi-
dades cibernéti cas no âmbito do Setor de Defesa e que 
contribuam com a segurança cibernéti ca do País, envol-
vendo as comunidades acadêmicas nacional e interna-
cional. Para tanto, deverá ser fortalecida a atuação co-

laborati va entre o Setor de 
Defesa e a comunidade aca-
dêmica nacional, os setores 
público e privado e a BID. 
Adicionalmente, é importan-
te que sejam intensifi cadas 
as parcerias estratégicas e o 
intercâmbio com as Forças 
Armadas de outros países. 

No Setor Espacial, o 
Comando da Aeronáuti ca, 
em conjunto com a Agên-
cia Espacial Brasileira, por 
intermédio do complexo 

D
iv

ul
ga

çã
o 

/ 
Ex

ér
ci

to
 B

ra
sil

ei
ro

55

BRASIL 2024

cientí fi co-tecnológico e da interação com a BID, tem 
as seguintes atribuições:

a) consolidar a capacidade brasileira de acesso ao 
espaço - um dos esforços para tal será a dispo-
nibilização de síti os de lançamentos no território 
nacional para ati vidades de lançamento espacial 
por operadores públicos e privados, com vistas 
ao incremento da capacidade operacional para a 
realização de ati vidades de pesquisa, desenvolvi-
mento, preparação, lançamento, rastreio e segu-
rança. Para tanto, serão necessárias ações coor-
denadas com o Governo federal, para a resolução 
de fatores limitantes de infraestrutura logísti ca;

b) desenvolver, sob a abrangência do Segmento Lan-
çador, soluções para veículos lançadores de satéli-
tes e tecnologias associadas que permitam ao Es-
tado fazer uso de plataformas espaciais capazes de 
cumprir missões de observação da Terra, vigilância, 
comunicações, meteorologia e navegação; 

c) consolidar, sob a abrangência do Segmento Espa-
cial, as competências associadas ao projeto, à fabri-
cação e à integração de plataformas espaciais, ga-
ranti ndo o atendimento das demandas da Defesa 
e dos demais órgãos e enti dades governamentais; 

d) consolidar, sob a abrangência do Segmento Solo, a 
efeti va consciência situacional espacial e o controle 
de objetos em órbita visando garanti r a disponibili-
dade da operação dos sistemas orbitais brasileiros;

e) consolidar o Programa Espacial Brasileiro, 
compati bilizando as diretrizes do Programa Es-
tratégico de Sistemas Espaciais — PESE com o 
Programa Nacional de Ati vidades Espaciais — 
PNAE, no que tange ao ecossistema espacial 
do País em seus Segmentos Solo, Lançador, 
Espacial e Usuário, considerado o disposto na 

Políti ca Nacional de Desenvolvimento de Ati -
vidades Espaciais — PNDAE/1994;

f) promover a BID do País, com a oti mização de 
soluções inovadoras alcançadas em atendimento 
aos Segmentos Lançador, Solo, Espacial e Usuário 
e das demandas nacionais e internacionais; e

g) promover a cooperação internacional nas áreas 
de concepção, de projeto, de desenvolvimento 
e de operação de sistemas espaciais, com vistas 
a acelerar a aquisição de conhecimento cientí fi -
co e tecnológico.

Por fi m, os esforços no setor espacial buscarão 
garanti r o acesso a dados e viabilizar economicamente 
o desenvolvimento de tecnologias críti cas de interesse 
do País e estabelecer condições favoráveis ao inter-
câmbio de pessoal, instrumentação e dados, assegu-
rando a parti cipação brasileira em programas cientí fi -
cos internacionais. Ainda, deverão propiciar o seu uso 
em aplicações nas áreas de comunicações, meteoro-
logia, sensoriamento remoto, geoinformação, guerra 
eletrônica, posicionamento e navegação e sistemas de 
distribuição, sincronismo e referência de tempo, e com 
a exploração comercial de serviços e produtos associa-
dos às ati vidades espaciais, com benefí cios diretos e 
indiretos para a sociedade brasileira.
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3. ESTRATÉGIAS DE DEFESA (ED) E AÇÕES 
ESTRATÉGICAS DE DEFESA (AED)

Com base nas considerações constantes do 
presente marco normati vo, o Brasil orienta e prioriza 
suas iniciati vas na área de defesa em seu nível mais 
amplo, segundo as Estratégias de Defesa — ED, dire-
tamente alinhadas aos Objeti vos Nacionais de Defe-
sa — OND estabelecidos na PND. 

Complementarmente, a cada ED são incorpora-
das Ações Estratégicas de Defesa — AED, que visam 
a orientar as medidas que deverão ser implementadas 
no senti do da consecução dos OND. 

Uma ED pode contribuir para mais de um OND, 
assim como as AED em relação às estratégias. Nesse 
caso, podem ser de naturezas idênti cas ou disti ntas.

OND I — GARANTIR A SOBERANIA, O 
PATRIMÔNIO NACIONAL, A INTEGRIDADE 
E A INVIOLABILIDADE TERRITORIAL 

ED–1 Fortalecimento do Poder Nacional 
Incrementar todo ti po de meios de que dispõe 

o Estado, com destaque para as infraestruturas, ins-
taladas e potenciais, e o capital humano, assim como 
aperfeiçoar os procedimentos de emprego dos recur-
sos associados às expressões do Poder Nacional, com 
ênfase na expressão militar. 

AED–01: Desenvolver os setores estratégicos 
de Defesa: nuclear, cibernéti co e espacial; 
AED–02: Contribuir para o incremento do nível 
de segurança das infraestruturas críti cas das se-
guintes áreas prioritárias: águas, biossegurança 
e bioproteção, comunicações, defesa, energia, 
fi nanças, governo digital, transporte e outras 
que venham a ser previstas em legislação; 

AED–03: Aprimorar o Sistema Nacional de Mo-
bilização; 
AED–04: Coordenar, com os diversos órgãos 
setoriais da administração pública, o atendi-
mento dos requisitos de infraestruturas de in-
teresse da Defesa; 
AED–05: Contribuir para o fortalecimento do 
Sistema Brasileiro de Inteligência; 
AED–06: Aprimorar a coordenação e coopera-
ção dentro do Setor de Defesa e em nível inter-
ministerial; 
AED–07: Aprimorar as ati vidades de geoinfor-
mação, cartografi a, meteorologia e de aerole-
vantamento em apoio à Defesa Nacional; e 
AED–08: Aprimorar as capacidades de monito-
ramento, de controle e de apoio à decisão nas 
áreas de interesse estratégico.

ED–2 Fortalecimento da dissuasão 
Desenvolver, aprimorar e consolidar os fatores 

que conferem ao País condições para desesti mular 
qualquer ação hosti l contra sua soberania, seus inte-
resses, seus anseios e suas aspirações. 

AED–09: Dotar o País de Forças Armadas mo-
dernas, bem equipadas, adestradas e em estado 
de permanente pronti dão, com alto grau de mo-
bilidade estratégica e fl exibilidade, capazes de 
desencorajar ameaças e agressões; 
AED–10: Aprimorar as capacidades de moni-
toramento, controle, apoio à decisão para o 
emprego nas fronteiras terrestre e maríti ma, 
em especial na Amazônia brasileira, nas águas 
jurisdicionais brasileiras, no espaço aéreo, e no 
espaço cibernéti co; e 
AED–11: Incrementar a capacidade de mobili-
zação nacional. 
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ED–3 Adequabilidade, regularidade e 
previsibilidade orçamentária 

Possibilitar ao Setor de Defesa condições ade-
quadas para planejar o emprego dos recursos orça-
mentários e fi nanceiros e, dessa forma, racionalizar o 
seu uso e tornar os gastos em Defesa mais efi cientes. 
Adicionalmente, busca compati bilizar o orçamento de 
Defesa à estatura do País no cenário mundial; 

AED–12: Buscar a adequabilidade, a regularida-
de e a previsibilidade orçamentária para o Setor 
de Defesa; e
AED–13: Buscar a desti nação de recursos orça-
mentários e fi nanceiros para o Setor de Defesa, 
por meio da Lei Orçamentária Anual.

ED–4 Fortalecimento da presença do Estado 
em todas as regiões do País 

Envolver o Poder Público no senti do de se fazer 
presente, inclusive nas áreas menos favorecidas do 
País, para atender às necessidades básicas da popu-
lação, para a integração, a cidadania e a consolidação 
da identi dade nacional. 

AED–14: Fortalecer o Serviço Militar Obrigató-
rio e promover o Serviço Militar Voluntário; 
AED–15: Intensifi car e diversifi car a presença 
de setores governamentais, com vistas a pro-
mover o desenvolvimento sustentável, em áreas 
de baixa densidade demográfi ca, em especial na 
região amazônica;
AED–16: Intensifi car a contribuição de diversos 
setores governamentais para a proteção, o de-
senvolvimento e a maior integração da região 
Amazônica com as demais regiões do País; e 
AED–17: Fortalecer o senti mento coleti vo, o 
patrioti smo e a adesão da sociedade brasileira 
aos esforços de defesa do País.

OND II — ASSEGURAR A CAPACIDADE DE 
DEFESA PARA VIABILIZAR O CUMPRIMENTO 
DA DESTINAÇÃO CONSTITUCIONAL DAS 
FORÇAS ARMADAS 

ED–3 Adequabilidade, Regularidade 
e Previsibilidade Orçamentária 

Possibilitar ao Setor de Defesa condições ade-
quadas para planejar o emprego dos recursos orça-
mentários e, dessa forma, racionalizar o seu uso e 
tornar os gastos em Defesa mais efi cientes. Adicio-
nalmente, busca compati bilizar o orçamento de De-
fesa à estatura do País no cenário mundial. 

AED–12: Buscar a adequabilidade, a regularida-
de e a previsibilidade orçamentária para o Setor 
de Defesa; e 
AED–13: Buscar a desti nação de recursos orça-
mentários e fi nanceiros para o Setor de Defesa, 
por meio da Lei Orçamentária Anual.

ED–5 Dimensionamento do Setor de Defesa 
Desenvolver a estrutura, operacional e adminis-

trati va, do Ministério da Defesa e das Forças Arma-
das, com vistas à sua capacitação para o cumprimento 
das correspondentes missões consti tucionais, pre-
cípuas e subsidiárias. Considera os aspectos fí sicos, 
que compreendem a distribuição das organizações e 
das unidades pelo território nacional e a dotação dos 
equipamentos que aparelham as Forças Armadas. 

AED–18: Aprimorar a estrutura logísti ca nacio-
nal para o atendimento das necessidades do Se-
tor de Defesa;
AED–19: Dar prosseguimento aos projetos es-
tratégicos do Setor de Defesa, com o envolvi-
mento da academia e da Base Industrial de De-
fesa — BID;
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AED–20: Incrementar a integração do Setor de 
Defesa com órgãos e insti tuições públicas e pri-
vadas nas operações interagências; e
AED–21: Incrementar capacidades para pre-
servar cidadãos brasileiros em situação de 
risco e resguardar bens, recursos e interesses 
brasileiros no exterior, inclusive linhas de co-
municação maríti mas.

ED–6 Capacitação e dotação de recursos 
humanos

Capacitar os efeti vos do Ministério da Defesa 
e das Forças Armadas, segundo as mais modernas 
práti cas de gestão de recursos humanos, com vis-
tas à maior efi ciência de seu emprego e à racionali-
zação do pessoal do Setor de Defesa, militar e civil. 
Considerar a uti lização de militares de carreira e 
recursos humanos alternati vos, como quadros tem-
porários, profi ssionais terceirizados e contratação 
de serviços, com foco na missão consti tucional, na 
efi ciência e no uso racional de recursos. Adicional-
mente, considera o adequado preparo dos efeti vos, 
manti dos em elevado estado moti vacional e de 
comprometi mento com os objeti vos de suas res-
pecti vas organizações. 

AED–22: Adequar a composição dos efeti-
vos do Setor de Defesa, com base no aper-
feiçoamento da gestão do pessoal e em uma 
política de racionalização e otimização dos 
recursos humanos; 
AED–23: Promover a criação de carreira civil de 
Defesa; 
AED–24: Valorizar a profi ssão militar e os servi-
dores civis do Setor da Defesa; e 
AED–25: Aperfeiçoar a capacitação de civis e 
militares para parti cipação em operações de 
manutenção da paz da ONU. 

ED–7 Desenvolvimento da mobilização nacional 
Aprimorar as infraestruturas instaladas, o capital 

humano e o desenvolvimento, aproveitar os poten-
ciais do País para o eventual emprego da expressão 
militar do Poder Nacional em ações de Defesa e em 
ações subsidiárias, interagências ou não.

AED–03: Aprimorar o Sistema Nacional de Mo-
bilização; 
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AED–04: Coordenar com os diversos órgãos 
setoriais da administração pública o atendi-
mento dos requisitos de infraestruturas de 
interesse da Defesa; 
AED–14: Fortalecer o Serviço Militar Obrigató-
rio e promover o Serviço Militar Voluntário;
AED–17: Fortalecer o senti mento coleti vo, o 
patrioti smo e a adesão da sociedade brasileira 
aos esforços de defesa do País; 
AED–26: Preparar e manter reservas em condi-
ções de expandir a capacidade de combate das 
Forças Armadas; e 
AED–27: Catalogar as capacidades de infraes-
truturas necessárias por meio da mobilização 
de pessoal, material, serviços e instalações, para 
complementar a logísti ca nacional. 

OND III — PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E 
PRODUTIVO NA ÁREA DE DEFESA 

ED–8 Promoção da sustentabilidade da cadeia 
produti va da Base Industrial de Defesa 

Proporcionar condições de estabilidade às ati vi-
dades de fi nanciamento, pesquisa, desenvolvimento, 
produção e venda de PRODE brasileiros e promover 
condições de sustentabilidade à cadeia produti va, 
ainda que submeti da a regimes legais, regulatórios e 
tributários especiais. 

AED–12: Buscar a adequabilidade, a regularida-
de e a previsibilidade orçamentária para o Setor 
de Defesa; 
AED–13: Buscar a desti nação de recursos orça-
mentários e fi nanceiros para o Setor de Defesa 
por meio da Lei Orçamentária Anual;

AED–28: Esti mular e apoiar projetos de interes-
se da Defesa que empreguem produtos e tec-
nologias duais; 
AED–29: Aprimorar os regimes legais, regulató-
rios e tributários especiais para a BID; 
AED–30: Estabelecer ou aprimorar mecanismos 
legais de fi nanciamento e garanti as para o aten-
dimento das iniciati vas do Setor de Defesa, além 
de contribuir para o fomento da BID; 
AED–31: Priorizar aquisições governamentais 
conjuntas de interesse da Defesa; 
AED–32: Promover as exportações da BID, em 
linha com a políti ca externa brasileira; 
AED–33: Promover a redução da dependência 
externa em relação a produtos da BID; 
AED–34: Esti mular a obtenção de compensa-
ção comercial, industrial e tecnológica nas aqui-
sições do exterior; e 
AED–35: Esti mular a qualifi cação e a contrata-
ção de empresas nacionais para a manutenção 
dos PRODE. 

ED–9 Fortalecimento da área de Ciência, 
Tecnologia e Inovação em Defesa 

Promover o desenvolvimento e a solidez da área 
de CT&I em assuntos de Defesa e promover a absor-
ção, por parte da cadeia produti va, de conhecimentos 
indispensáveis à redução gradual da dependência de 
tecnologia externa. 

AED–36: Esti mular e apoiar o desenvolvimento 
de tecnologias críti cas para a Defesa; 
AED–37: Aprimorar a integração da tríade Go-
verno — academia — empresa; 
AED–38: Promover o desenvolvimento da tecno-
logia nuclear para fi ns pacífi cos; 
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AED–39: Promover o desenvolvimento da tec-
nologia cibernéti ca; 
AED–40: Promover o desenvolvimento de tec-
nologia para o setor espacial; 
AED–41: Promover o desenvolvimento da inte-
ligência arti fi cial para a Defesa Nacional;
AED–42: Esti mular o estabelecimento de par-
cerias e intercâmbios na área de pesquisa de 
tecnologias de interesse da Defesa; 
AED–43: Uti lizar encomendas tecnológicas 
para promover o aumento do conteúdo tecno-
lógico nacional dos PRODE; 
AED–44: Promover a formação em ciências bá-
sica e aplicada, com ênfase na aproximação da 
produção cientí fi ca ao desenvolvimento tecno-
lógico da BID; 
AED–45: Promover a integração do Setor de 
Defesa com as áreas de metrologia, normati za-
ção e certi fi cação de produtos, serviços e siste-
mas de defesa concernentes à BID; 
AED–46: Aprimorar as leis que incenti vam a 
inovação e a pesquisa cientí fi ca e tecnológica 
dos PRODE; e 
AED–47: Promover a pesquisa no campo da mu-
dança do clima relacionada às ati vidades de Defesa.

OND IV — PRESERVAR A COESÃO 
E A UNIDADE NACIONAIS 

ED–4 Fortalecimento da presença do Estado 
em todas as regiões do País 

Envolver o Poder Público para que se faça pre-
sente, inclusive nas áreas menos favorecidas do País, 
a fi m de atender às necessidades básicas da popula-
ção, e promover a integração, a cidadania e a consoli-
dação da identi dade nacional. 
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AED–14: Fortalecer o Serviço Militar Obrigató-
rio e promover o Serviço Militar Voluntário; 
AED–15: Intensifi car e diversifi car a presença 
de setores governamentais, com vistas a pro-
mover o desenvolvimento sustentável, em áreas 
de baixa densidade demográfi ca, em especial na 
região amazônica; 
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AED–16: Intensifi car a contribuição de diversos 
setores governamentais para a proteção, o de-
senvolvimento e a maior integração da região 
amazônica com as demais regiões do País; e
AED–17: Fortalecer o senti mento coleti vo, o 
patrioti smo e a adesão da sociedade brasileira 
aos esforços de defesa do País.

ED–10 Valorização da cidadania, 
do patrioti smo e do civismo

Promover ações educati vas, desporti vas e 
assistenciais, para construção de uma cultura que 
valorize a cidadania, o patrioti smo e o civismo, em 
apoio a políti cas públicas e programas sociais do 
Governo federal. 

AED–17: Fortalecer o senti mento coleti vo, o 
patrioti smo e a adesão da sociedade brasileira 
aos esforços de defesa do País; 
AED–48: Contribuir para a ampliação de pro-
gramas educacionais e desporti vos que visem 
à promoção da cidadania e do senti mento de 
patrioti smo; e 
AED–49: Intensifi car ações cívico-sociais e ati -
vidades de comunicação estratégica voltadas à 
promoção da identi dade nacional. 

ED–11 Contribuição para a atuação dos órgãos 
federais, estaduais, distritais e municipais 

Cumprir as ações e as atribuições subsidiárias 
das Forças Armadas, em cooperação com as diver-
sas agências e insti tuições públicas nas instâncias dos 
três Poderes, empenhadas na manutenção do bem-
-estar da população e na preservação do nível de se-
gurança em seu senti do amplo. 

AED–08: Aprimorar as capacidades de monito-
ramento, de controle e de apoio à decisão nas 
áreas de interesse estratégico;

AED–50: Promover a interação e a cooperação 
entre os diversos órgãos e enti dades da admi-
nistração pública, com o aprimoramento dos 
processos de coordenação, com vistas à obten-
ção de sinergia e de melhores resultados nas 
ações e atribuições subsidiárias; 
AED–51: Contribuir para a segurança ciberné-
ti ca nacional; e
AED–52: Contribuir para a realização de ope-
rações interagências de resposta a desastres e 
emergências humanitárias.
 

OND V — SALVAGUARDAR AS PESSOAS, 
OS BENS, OS RECURSOS E OS INTERESSES 
NACIONAIS SITUADOS NO EXTERIOR 

ED–12 Emprego de ações relacionadas 
à defesa e à diplomacia

Contribuir para as ati vidades do Estado com 
vistas ao fortalecimento da confi ança, ao estrei-
tamento dos laços de amizade, ao conhecimento 
mútuo e ao desenvolvimento de um ambiente de 
amizade e cooperação. 

AED–53: Salvaguardar cidadãos brasileiros em 
situação de risco e resguardar bens, recursos e 
interesses brasileiros, no exterior, inclusive as li-
nhas de comunicação maríti mas; 
AED–54: Incrementar o relacionamento diplo-
máti co e de Defesa com outros países; e 
AED–55: Incrementar ações entre o Setor de Defe-
sa e o Ministério das Relações Exteriores que per-
mitam o fortalecimento da Defesa e da Diplomacia.
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OND VI — AMPLIAR O ENVOLVIMENTO DA 
SOCIEDADE BRASILEIRA NOS ASSUNTOS 
DE DEFESA NACIONAL 

ED–13 Promoção da temáti ca de Defesa 
na educação 

Refere-se às ações que têm por objeti vo esti -
mular a discussão sobre Defesa Nacional nas ati vi-
dades educacionais do País para promover a cons-
cienti zação sobre a importância do tema no ensino 
superior, notadamente sob a perspecti va do fomento 
de uma cultura de Defesa que seja representati va dos 
anseios e das aspirações da sociedade brasileira.

AED–56: Promover a inserção da temáti ca de 
Defesa no sistema de educação nacional; 
AED–57: Realizar, promover e incenti var ati vi-
dades de ensino relacionadas aos temas de De-
fesa Nacional; 
AED–58: Contribuir para a ampliação de progra-
mas de apoio à pesquisa cientí fi ca e tecnológica 
relacionados aos temas de Defesa Nacional; 
AED–59: Intensifi car as ações e o apoio às ini-
ciati vas no senti do de reconhecer o tema da 
Defesa como subárea de conhecimento junto 
às agências de fomento de pós-graduação; 
AED–60: Buscar o cumprimento das propostas 
da Defesa no Plano Nacional de Pós-Graduação 
— PNPG em vigor; e
AED–61: Consolidar o papel das Escolas de Al-
tos Estudos Militares e de Defesa, na integração 
de civis e militares nos temas de interesse da 
Defesa e do desenvolvimento nacional. 

ED–14 Emprego da comunicação 
estratégica de Defesa

Uti lizar os recursos adequados para que os cida-
dãos brasileiros tomem conhecimento das ati vidades 
desempenhadas pelo Ministério da Defesa e pelas 
Forças Armadas, para promover uma imagem fi dedig-
na e legíti ma dessas organizações. 

AED–62: Aprimorar a comunicação estratégica 
de Defesa;
AED–63: Desenvolver o planejamento de ati vi-
dades de divulgação insti tucional; e
AED–64: Dar visibilidade às ações do Setor de 
Defesa como fator de esclarecimento de toma-
dores de decisão e da opinião pública sobre os 
assuntos de Defesa. 

OND VII — CONTRIBUIR PARA A 
ESTABILIDADE REGIONAL E PARA A PAZ 
E A SEGURANÇA INTERNACIONAIS 

ED–15 Promoção da integração regional 
Realizar ati vidades que visem esti mular o diálo-

go políti co e militar entre os países da região, nos es-
forços conjuntos para solução de problemas comuns 
nas questões de Defesa.

AED–65: Intensifi car as parcerias estratégicas, a 
cooperação e o intercâmbio com os países sul-
-americanos; e 
AED–66: Incrementar a parti cipação brasileira 
em organismos e fóruns multi laterais de defesa 
regional.
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ED-16 Promoção da cooperação internacional 
em assuntos de Defesa

Realizar ati vidades entre o Setor de Defesa bra-
sileiro e os congêneres estrangeiros, com vistas ao 
estreitamento dos laços de amizade, ao conhecimen-
to mútuo e ao desenvolvimento de um ambiente de 
diálogo fl uido e de cooperação. 

AED–67: Intensifi car as medidas de fomento da 
confi ança mútua e da segurança internacionais; 
AED–68: Intensifi car a realização de intercâm-
bios e de acordos na área de Defesa com outros 
países; e 
AED–69: Intensifi car a realização de operações 
internacionais e de iniciati vas de cooperação em 
áreas de interesse de Defesa. 

ED-17 Atuação em organismos internacionais
Parti cipar ati vamente nos foros e organizações 

internacionais e incenti var a presença das Forças Ar-
madas, de conti ngentes policiais e de civis em missões 
humanitárias e em operações de paz, sob o mandato 
de organismos multi laterais, especialmente da ONU. 

AED–70: Intensifi car a atuação em foros multi -
laterais e em mecanismos inter-regionais; 
AED–71: Apoiar o incremento da parti cipação bra-
sileira nas decisões sobre o desti no da Antárti ca; 
AED–72: Intensifi car a atuação do Setor de De-
fesa em organismos internacionais em coorde-
nação estreita com o Ministério das Relações 
Exteriores; 
AED–73: Desenvolver ati vidades de coopera-
ção em Defesa no âmbito da ZOPACAS; e
AED–74: Acompanhar os debates nos fóruns in-
ternacionais sobre pesquisas cientí fi cas, mudança 
do clima e governança nas regiões polares.

OND VIII - CONTRIBUIR PARA A PROJEÇÃO 
DO BRASIL NO CENÁRIO INTERNACIONAL 
E SUA INSERÇÃO EM PROCESSOS 
DECISÓRIOS INTERNACIONAIS 

ED-1 Fortalecimento do Poder Nacional 
Incrementar todo ti po de meios de que dispõe 

o Estado, com destaque para as infraestruturas, ins-
taladas e potenciais, e o capital humano, assim como 
aperfeiçoar os procedimentos de emprego dos recur-
sos associados às expressões do Poder Nacional, com 
ênfase na expressão militar. 

AED–01: Desenvolver os setores estratégicos 
de Defesa: nuclear, cibernéti co e espacial; 
AED–02: Contribuir para o incremento do nível 
de segurança das infraestruturas críti cas das se-
guintes áreas prioritárias: águas, biossegurança 
e bioproteção, comunicações, defesa, energia, 
fi nanças, transporte e outras que venham a ser 
previstas em legislação; e 
AED–03: Aprimorar o Sistema Nacional de Mo-
bilização.

ED-16 Promoção da cooperação internacional 
em assuntos de Defesa

Realizar ati vidades entre o Setor de Defesa bra-
sileiro e os congêneres estrangeiros, com vistas ao 
estreitamento dos laços de amizade, ao conhecimen-
to mútuo e ao desenvolvimento de um ambiente de 
diálogo fl uido e de cooperação. 

AED–67: Intensifi car as medidas de fomento da 
confi ança mútua e da segurança internacionais; 
AED–68: Intensifi car a realização de intercâm-
bios e de acordos na área de Defesa com outros 
países; e 
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AED–69: Intensifi car a realização de operações 
internacionais e de iniciati vas de cooperação em 
áreas de interesse de Defesa. 

ED-17 Atuação em organismos internacionais 
Parti cipar ati vamente nos foros e organizações 

internacionais e incenti var a presença das Forças Ar-
madas, de conti ngentes policiais e de civis em missões 
humanitárias e em operações de paz, sob o mandato 
de organismos multi laterais, especialmente da ONU. 

AED–70: Intensifi car a atuação em foros multi -
laterais e em mecanismos inter-regionais; 
AED–71: Apoiar o incremento da parti cipação bra-
sileira nas decisões sobre o desti no da Antárti ca; 
AED–72: Intensifi car a atuação do Setor de De-
fesa em organismos internacionais em coorde-
nação estreita com o Ministério das Relações 
Exteriores; 
AED–73: Desenvolver ati vidades de coopera-
ção em Defesa no âmbito da ZOPACAS; e
AED–74: Acompanhar os debates nos fóruns in-
ternacionais sobre pesquisas cientí fi cas, mudança 
do clima e governança nas regiões polares.
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GLOSSÁRIO

AGÊNCIA: Organização, insti tuição ou enti dade, fun-
damentada em instrumentos legais ou normati vos, 
com competências específi cas, podendo ser gover-
namental ou não, militar ou civil, pública ou privada, 
nacional ou internacional. 

AMAZÔNIA AZUL®: Região que compreende a su-
perfí cie do mar, águas sobrejacentes ao leito do mar, 
solo e subsolo marinhos conti dos na extensão atlân-
ti ca que se projeta a parti r do litoral até o limite exte-
rior da Plataforma Conti nental brasileira. Ela deve ser 
interpretada sob quatro vertentes: econômica, cientí -
fi ca, ambiental e de soberania. 

ATLÂNTICO SUL: Região delimitada ao norte pelo 
paralelo 16°N, ao sul pelo conti nente antárti co, a les-
te pelo litoral africano e a oeste pelo litoral da Amé-
rica do Sul. 

BASE INDUSTRIAL DE DEFESA (BID): Órgãos e 
enti dades da administração pública direta e indireta 
e pessoas jurídicas de direito privado que realizam 
ou conduzam pesquisas, projetos, desenvolvimen-
to, industrialização, produção, reparo, conservação, 
revisão, conversão, modernização, manutenção ou 
desati vação de Produto de Defesa – PRODE ou de 
sistema de defesa no País. 
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CONFLITO ARMADO: Violento choque de interesses 
entre atores politi camente organizados, que empregam 
a violência armada de forma intensiva para solucionar 
controvérsias ou para impor sua vontade a outrem.

CONTROLE DE ÁREA MARÍTIMA: Controle que 
visa garanti r certo grau de uti lização, ainda que tem-
porário, de áreas maríti mas limitadas, estacionárias 
ou móveis, exercido na intensidade adequada à exe-
cução de ati vidades específi cas. 

DEFESA NACIONAL: Conjunto de ati tudes, medidas 
e ações do Estado, com ênfase na expressão militar, 
para a defesa do território nacional, da soberania e 
dos interesses nacionais contra ameaças preponde-
rantemente externas, potenciais ou manifestas. 

DISSUASÃO: Postura estratégica que, por intermé-
dio de meios de qualquer natureza, inclusive militares, 
tem por fi nalidade desencorajar ou desviar adversá-
rios, reais ou potenciais, de possíveis ou presumíveis 
propósitos contrários aos interesses nacionais. Trata-
-se de um efeito desejado. 

ENTORNO ESTRATÉGICO: Área de interesse prio-
ritário para o Brasil que abrange a América do Sul, o 
espaço aéreo sobrejacente ao território nacional, o 
Atlânti co Sul, os países africanos lindeiros ao Atlânti -
co Sul e a Antárti ca. 

INFRAESTRUTURAS CRÍTICAS: Instalações, servi-
ços, bens e sistemas cuja interrupção ou destruição, 
total ou parcial, provoque sério impacto social, am-
biental, econômico, políti co, internacional ou à segu-
rança do Estado e da sociedade.

INTERESSES NACIONAIS: Anseios e aspirações da 
sociedade e do Estado que contribuem para a sua 
própria preservação e o seu progresso em benefí cio 
das gerações futuras.

INTEROPERABILIDADE: Capacidade das forças mi-
litares nacionais ou aliadas operarem em conjunto, 
efeti vamente, de acordo com a estrutura de comando 
estabelecida, na execução de uma missão de nature-
za estratégica ou táti ca, de combate ou logísti ca, em 
adestramento ou instrução, sendo, ainda, a capacida-
de dos sistemas, unidades ou forças de intercambia-
rem serviços ou informações ou aceitá-los de outros 
sistemas, unidades ou forças e, de empregar esses 
serviços ou informações sem o comprometi mento de 
suas funcionalidades. 

NEGAÇÃO DO USO DO MAR AO INIMIGO: Tarefa 
básica do Poder Naval que consiste em difi cultar o 
estabelecimento do controle de área maríti ma pelo 
inimigo ou a exploração desse controle, por meio da 
destruição ou da neutralização de suas forças navais, 
do ataque às suas linhas de comunicação maríti mas e 
aos seus pontos de apoio. 

OPERAÇÃO COMBINADA: Operação empreendi-
da por elementos ponderáveis de Forças Armadas 
multi nacionais, sob a responsabilidade de um co-
mando único. 

OPERAÇÃO CONJUNTA: Operação que envolve 
o emprego coordenado de elementos de mais de 
uma Força Armada, mediante a consti tuição de um 
Comando Conjunto, com unidade de comando no 
mais alto escalão.
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OPERAÇÕES EM REDE: Concepção que remete as 
Forças Armadas à necessidade de operarem no con-
texto da era da informação. Ela propicia condições 
para a interoperabilidade das Forças, contribuin-
do para a construção, a manutenção e a difusão da 
consciência situacional no espaço de batalha e o 
aprimoramento do Ciclo de Comando e Controle. 
Caracteriza-se pelo estabelecimento de um ambiente 
de comparti lhamento da consciência situacional, de 
modo a contribuir para a obtenção da superioridade 
de informação e da iniciati va, mesmo que os meios 
empregados estejam dispersos geografi camente. 

OPERAÇÕES INTERAGÊNCIAS: Operação que en-
volve as Forças Armadas e as agências com a fi nalida-
de de conciliar interesses e coordenar esforços para a 
consecução de objeti vos ou propósitos convergentes, 
que atendam ao bem comum, evitando a duplicidade 
de ações, a dispersão de recursos e a divergência de 
soluções, assegurando a efi ciência, a efi cácia, a efeti -
vidade e a economicidade. 

OPERAÇÃO SINGULAR: Operação desenvolvida 
por apenas uma das Forças Armadas. 

PODER NACIONAL: Capacidade que a Nação possui 
para alcançar e manter os objeti vos nacionais. Mani-
festa-se em cinco expressões: a políti ca, a econômica, 
a psicossocial, a militar e a cientí fi co-tecnológica.

PODER MILITAR: Expressão do Poder Nacional 
consti tuída de meios predominantemente militares 
de que dispõe a Nação para, sob a direção do Es-
tado, promover, pela dissuasão ou pelo emprego 
gradual e controlado da Força, a conquista dos ob-
jeti vos nacionais.

PODER MILITAR TERRESTRE: Parte integrante do 
Poder Terrestre, capacitada a atuar militarmente em 
terra e em certas áreas limitadas de águas interiores 
de interesse para as operações terrestres, em caráter 
limitado, no espaço aéreo sobrejacente.

PODER TERRESTRE: Resulta da integração dos re-
cursos predominantemente terrestres de que dispõe 
a Nação no território nacional, tanto como instrumen-
to de defesa quanto como fator de desenvolvimento 
econômico e social, visando conquistar e manter os 
objeti vos nacionais.

PROJETAR PODER: Conjunto de operações e ações 
que congregam capacidades que têm por objeti vo a 
projeção das expressões do Poder Nacional, em ter-
ritório estrangeiro, área de interesse sob infl uência 
estrangeira ou território nacional.

RESILIÊNCIA NACIONAL: Capacidade que o Esta-
do tem de absorver, resisti r, reagir e se recuperar dos 
efeitos de crises, ao mesmo tempo em que se adapta 
e transforma, positi vamente, suas estruturas afeta-
das, de forma oportuna e pragmáti ca. 

SEGURANÇA NACIONAL: Condição que permite a 
preservação da soberania e da integridade territo-
rial, e a realização dos interesses nacionais, a des-
peito de pressões e ameaças de qualquer natureza, 
garanti ndo aos cidadãos o exercício dos direitos e 
deveres consti tucionais. 

SUSTENTABILIDADE: Característi ca que permite a 
uma força permanecer em ação, pelo prazo que se 
fi zer necessário, mantendo suas capacidades opera-
ti vas e resistentes às oscilações do combate.
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